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MinistériodaEducação

UniversidadeFederalRuraldoRiodeJaneiro
Pró-reitoriadeAssuntosFinanceiros

DepartamentodeMateriaiseServiçosAuxiliares
AssessoriaTécnica

PREGÃOELETRÔNICONº34/2020
SISTEMADEREGISTRODEPREÇOS

(ProcessoAdministrativon°23083007112/2019-32)

Torna-sepúblico,paraconhecimentodosinteressados,queo(a)UniversidadeFederalRuraldoRiode
Janeiro,pormeiodo(a)DepartamentodeMateriaiseServiçosAuxiliares,sediado(a)BR465,Km 07
– Seropédica/RJ,CEP:23.897-000,realizarálicitação,pararegistrodepreços,namodalidade

PREGÃO,naformaELETRÔNICA,dotipomenorpreçoporitem,nostermosdaLeinº10.520,de17

dejulhode2002,doDecretonº7.746,de05dejunhode2012,doDecretonº7892,de23dejaneiroe
2013,daInstruçãoNormativaSLTI/MPnº01,de19dejaneirode2010,daInstruçãoNormativa
SEGES/MPnº03,de26deabril,de2018,daLeiComplementarn°123,de14dedezembrode2006,da
Leinº11.488,de15dejunhode2007,doDecreton°8.538,de06deoutubrode2015,aplicando-se,
subsidiariamente,aLeinº8.666,de21dejunhode1993,easexigênciasestabelecidasnesteEdital.

Datadasessão:10/06/2020

Horário:10:00

Local:PortaldeComprasdoGovernoFederal–www.comprasgovernamentais.gov.br

1. DOOBJETO

1.1. O objeto da presentelicitação éa escolha da proposta maisvantajosa para a

aquisiçãodeáguamineralem galãode20litrosabasedetrocaegalõesvaziosde20litrospara

águamineral,conformecondições,quantidadeseexigênciasestabelecidasnesteEditaleseus

anexos.

1.2. Alicitaçãoserádivididaem itens,conformetabelaconstantedoTermodeReferência,

facultando-seaolicitanteaparticipaçãoem quantositensforem deseuinteresse.

1.3.Ocritériodejulgamentoadotadoseráomenorpreçodoitem,observadasasexigênciascontidas

nesteEditaleseusAnexosquantoàsespecificaçõesdoobjeto.

2.DOREGISTRODEPREÇOS

2.1.Asregrasreferentesaosórgãosgerenciadoreparticipantes,bem comoaeventuais

adesõessãoasqueconstam daminutadeAtadeRegistrodePreços
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3. DOCREDENCIAMENTO

3.1. O CredenciamentoéonívelbásicodoregistrocadastralnoSICAF,quepermitea

participaçãodosinteressadosnamodalidadelicitatóriaPregão,em suaformaeletrônica.

3.2.O cadastro no SICAFdeveráserfeito no PortaldeComprasdoGoverno Federal,no sítio

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela

InfraestruturadeChavesPúblicasBrasileira–ICP-Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedordo sistema implica a responsabilidade do

licitanteoudeseurepresentantelegaleapresunçãodesuacapacidadetécnicapararealização

dastransaçõesinerentesaestePregão.

3.4. Olicitanteresponsabiliza-seexclusivaeformalmentepelastransaçõesefetuadasem

seunome,assumecomofirmeseverdadeirassuaspropostaseseuslances,inclusiveosatos

praticadosdiretamenteouporseurepresentante,excluídaaresponsabilidadedoprovedordo

sistemaoudoórgãoouentidadepromotoradalicitaçãoporeventuaisdanosdecorrentesdeuso

indevidodascredenciaisdeacesso,aindaqueporterceiros.

3.5. Éderesponsabilidadedocadastradoconferiraexatidãodosseusdadoscadastrais

noSICAFemantê-losatualizadosjuntoaosórgãosresponsáveispelainformação,devendo

proceder,imediatamente,àcorreçãoouàalteraçãodosregistrostãologoidentifiqueincorreção

ouaquelessetornem desatualizados.

2.5.1.Anãoobservânciadodispostonosubitem anteriorpoderáensejardesclassificação

nomomentodahabilitação

4. DAPARTICIPAÇÃONOPREGÃO.

4.1. PoderãoparticipardestePregãointeressadoscujoramodeatividadesejacompatível

com o objeto desta licitação,e queestejam com Credenciamento regularno Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF,conforme disposto no art.9ºda IN

SEGES/MPnº3,de2018.

4.2. OslicitantesdeverãoutilizarocertificadodigitalparaacessoaoSistema.

4.3. Paraoitem 3,aparticipaçãoéexclusivaamicroempresaseempresasde

pequeno porte,em conformidade com a LeiComplementarNº123/2006,alterado pela Lei

ComplementarNº147/2014,em seuartigo48,incisoI.

4.4. Em relaçãoaoitem 2,foiaplicadoocontidonoartigo48,incisoIII,daLeiComplementarNº

123/2006,alteradopelaLeiComplementarNº147/2014,(cotade25%,paraaparticipação

exclusivademicroempresaseempresasdepequenoporte/Cooperativas),regulamentadopela

Art.8ºdoDecreto8.538de06/10/2015.

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequenoporte,paraassociedadescooperativasmencionadasnoartigo34daLeinº11.488,de

2007,paraoagricultorfamiliar,oprodutorruralpessoafísicaeparaomicroempreendedor

individual-MEI,noslimitesprevistosdaLeiComplementarnº123,de2006.

4.6. Nãopoderãoparticipardestalicitaçãoosinteressados:

4.6.1.proibidosdeparticipardelicitaçõesecelebrarcontratosadministrativos,na

formadalegislaçãovigente;

4.6.2.quenãoatendam àscondiçõesdesteEditaleseu(s)anexo(s);
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4.6.3.estrangeirosquenãotenham representaçãolegalnoBrasilcom poderes

expressospararecebercitaçãoeresponderadministrativaoujudicialmente;

4.6.3.1.queseenquadrem nasvedaçõesprevistasnoartigo9ºdaLei

nº8.666,de1993;

4.6.3.2.queestejam sobfalência,concursodecredores,concordata

ouem processodedissoluçãoouliquidação;

4.6.4. entidadesempresariaisqueestejam reunidasem consórcio;

4.6.4.1.OrganizaçõesdaSociedadeCivildeInteressePúblico-OSCIP,

atuandonessacondição(Acórdãonº746/2014-TCU-Plenário).

4.7. ComocondiçãoparaparticipaçãonoPregão,alicitanteassinalará“sim”ou“não”em

campoprópriodosistemaeletrônico,relativoàsseguintesdeclarações:

4.7.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3°da Lei

Complementarnº123,de2006,estando apta a usufruirdo tratamento

favorecidoestabelecidoem seusarts.42a49;

4.7.1.1. nositensexclusivosparaparticipaçãodemicroempresase

empresasdepequenoporte,aassinalaçãodocampo“não”

impediráoprosseguimentonocertame;

4.7.1.2. nositensem queaparticipaçãonãoforexclusivapara

microempresaseempresasdepequenoporte,aassinalação

docampo“não”apenasproduziráoefeitodeolicitantenão

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei

Complementarnº123,de2006,mesmoquemicroempresa,

empresadepequenoporte.

4.7.2. queestácienteeconcordacom ascondiçõescontidasnoEditaleseusanexos;

4.7.3. quecumpreosrequisitosparaahabilitaçãodefinidosnoEditalequeaproposta

apresentadaestáem conformidadecom asexigênciaseditalícias;

4.7.4. queinexistem fatosimpeditivosparasuahabilitaçãonocertame,

cientedaobrigatoriedadededeclararocorrênciasposteriores;

4.7.5. quenãoempregamenorde18anosem trabalhonoturno,perigoso

ouinsalubreenãoempregamenorde16anos,salvomenor,apartirde14

anos,na condição de aprendiz,nos termos do artigo 7°,XXXIII,da

Constituição;

4.7.6. queapropostafoielaboradadeformaindependente,nostermos

daInstruçãoNormativaSLTI/MPnº2,de16desetembrode2009.

4.7.7. quenãopossui,em suacadeiaprodutiva,empregadosexecutando

trabalhodegradanteouforçado,observandoodispostonosincisosIIIeIVdo

art.1ºenoincisoIIIdoart.5ºdaConstituiçãoFederal;

4.7.8. queosserviçossão prestadosporempresasquecomprovem

cumprimento de reserva de cargos prevista em leipara pessoa com

deficiênciaouparareabilitadodaPrevidênciaSocialequeatendam àsregras

deacessibilidadeprevistasnalegislação,conformedispostonoart.93daLei

nº8.213,de24dejulhode1991.

4.8. Adeclaraçãofalsarelativaaocumprimentodequalquercondiçãosujeitaráolicitante

àssançõesprevistasem leienesteEdital.
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5. DAAPRESENTAÇÃODAPROPOSTAEDOSDOCUMENTOSDEHABILITAÇÃO

5.1.Oslicitantesencaminharão,exclusivamentepormeiodosistema,concomitantementecom

osdocumentosdehabilitação exigidosno edital,propostacom adescrição do objeto

ofertadoeopreço,atéadataeohorárioestabelecidosparaaberturadasessãopública,

quando,então,encerrar-se-áautomaticamenteaetapadeenviodessadocumentação.

5.2. O enviodaproposta,acompanhadadosdocumentosdehabilitaçãoexigidosneste

Edital,ocorrerápormeiodechavedeacessoesenha.

5.3. Os licitantes poderão deixarde apresentaros documentos de habilitação que

constem do SICAF,assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados

constantesdossistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentaçãodehabilitação,aindaquehajaalgumarestriçãoderegularidadefiscale

trabalhista,nostermosdoart.43,§1ºdaLCnº123,de2006.

5.5. Incumbiráaolicitanteacompanharasoperaçõesnosistemaeletrônicodurantea

sessãopúblicadoPregão,ficandoresponsávelpeloônusdecorrentedaperdadenegócios,

diante da inobservância de quaisquermensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

5.6.Atéaaberturadasessãopública,oslicitantespoderãoretirarousubstituirapropostaeos

documentosdehabilitaçãoanteriormenteinseridosnosistema;

5.7.Nãoseráestabelecida,nessaetapadocertame,ordem declassificaçãoentreaspropostas

apresentadas,oquesomenteocorreráapósarealizaçãodosprocedimentosdenegociaçãoe

julgamentodaproposta.

5.8.Osdocumentosquecompõem apropostaeahabilitação do licitantemelhorclassificado

somenteserãodisponibilizadosparaavaliaçãodopregoeiroeparaacessopúblicoapóso

encerramentodoenviodelances.

6. DOPREENCHIMENTODAPROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviarsua proposta mediante o preenchimento,no sistema

eletrônico,dosseguintescampos:

6.1.1. Valorunitárioetotaldoitem;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descriçãodetalhadadoobjeto,contendoasinformações

similaresàespecificaçãodoTermodeReferência:indicando,noque

foraplicável,omodelo,prazodevalidadeoudegarantia,númerodo

registroouinscriçãodobem noórgãocompetente,quandoforocaso;

6.2.Todasasespecificaçõesdoobjetocontidasnapropostavinculam aContratada.

6.3. Nosvalorespropostosestarão inclusostodososcustosoperacionais,encargos

previdenciários,trabalhistas,tributários,comerciaisequaisqueroutrosqueincidam diretaou

indiretamentenofornecimentodosbens.

6.4. Ospreçosofertados,tantonapropostainicial,quantonaetapadelances,serãode

exclusivaresponsabilidadedolicitante,nãolheassistindoodireitodepleitearqualquer

alteração,sobalegaçãodeerro,omissãoouqualqueroutropretexto.
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6.5. Oprazodevalidadedapropostanãoseráinferiora60(sessenta)dias,acontarda

datadesuaapresentação.

6.6. O licitante deverá declarar,para cada item,em campo próprio do sistema

COMPRASNET,seoprodutoofertadoémanufaturadonacionalbeneficiadoporum dos

critériosdemargem depreferênciaindicadosnoTermodeReferência.

6.7. Oslicitantesdevem respeitarospreçosmáximosestabelecidosnasnormasde

regênciadecontrataçõespúblicasfederais,quandoparticiparem delicitaçõespúblicas;

6.10.1.O descumprimentodasregrassupramencionadaspelaAdministraçãoporparte

doscontratadospodeensejarafiscalizaçãodoTribunaldeContasdaUniãoe,após

odevidoprocessolegal,gerarasseguintesconsequências:assinaturadeprazo

paraaadoçãodasmedidasnecessáriasaoexatocumprimentodalei,nostermos

do art.71,inciso IX,da Constituição;ou condenação dos agentes públicos

responsáveisedaempresacontratadaaopagamentodosprejuízosaoerário,caso

verificada a ocorrência de superfaturamento porsobrepreço na execução do

contrato.

7. DAABERTURADASESSÃO,CLASSIFICAÇÃODASPROPOSTASEFORMULAÇÃODELANCES

7.1. Aaberturadapresentelicitaçãodar-se-áem sessãopública,pormeiodesistema

eletrônico,nadata,horárioelocalindicadosnesteEdital.

7.2. O Pregoeiro verificará aspropostasapresentadas,desclassificando desdelogo

aquelasquenãoestejam em conformidadecom osrequisitosestabelecidosnesteEdital,

contenham víciosinsanáveisounãoapresentem asespecificaçõestécnicasexigidasno

TermodeReferência.

7.2.1. Também serádesclassificadaapropostaqueidentifiqueolicitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e

registradano sistema,com acompanhamento em tempo realpor

todososparticipantes.

7.2.3. A não desclassificação dapropostanão impedeo seu

julgamentodefinitivoem sentidocontrário,levadoaefeitonafasede

aceitação.

7.3. Osistemaordenaráautomaticamenteaspropostasclassificadas,sendoquesomente

estasparticiparãodafasedelances.

7.4. OsistemadisponibilizarácampopróprioparatrocademensagensentreoPregoeiroe

oslicitantes.

7.5. Iniciadaaetapacompetitiva,oslicitantesdeverãoencaminharlancesexclusivamente

pormeiodosistemaeletrônico,sendoimediatamenteinformadosdoseurecebimentoedo

valorconsignadonoregistro.

7.5.1. Olancedeveráserofertadopelovalortotal/unitáriodoitem.

7.6. Oslicitantespoderãooferecerlancessucessivos,observandoohoráriofixadopara

aberturadasessãoeasregrasestabelecidasnoEdital.

7.7. Olicitantesomentepoderáoferecerlancedevalorinferioroupercentualdedesconto

superioraoúltimoporeleofertadoeregistradopelosistema.

7.8. Ointervaloentreoslancesenviadospelomesmolicitantenãopoderáserinferiora

vinte(20)segundoseointervaloentrelancesnãopoderáserinferioratrês(3)segundos,

sobpenadeserem automaticamentedescartadospelosistemaosrespectivoslances.
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7.9.Seráadotadoparaoenviodelancesnopregãoeletrônicoomododedisputa“abertoe

fechado”,em queoslicitantesapresentarãolancespúblicosesucessivos,com lancefinale

fechado.

7.10. Aetapadelancesdasessãopúblicateráduraçãoinicialdequinzeminutos.Após

esseprazo,osistemaencaminharáavisodefechamentoiminentedoslances,apósoque

transcorreráoperíododetempodeatédezminutos,aleatoriamentedeterminado,findoo

qualseráautomaticamenteencerradaarecepçãodelances.

7.11. Encerradooprazoprevistonoitem anterior,osistemaabriráoportunidadeparaqueo

autordaofertadevalormaisbaixoeosdasofertascom preçosatédezporcentosuperiores

àquelapossam ofertarum lancefinalefechadoem atécincominutos,oqualserásigiloso

atéoencerramentodesteprazo.

7.11.1.Nãohavendopelomenostrêsofertasnascondiçõesdefinidas

nesteitem,poderãoosautoresdosmelhoreslances,naordem de

classificação,atéomáximodetrês,oferecerum lancefinale

fechado em até cinco minutos,o qualserá sigiloso até o

encerramentodesteprazo.

7.12. Apósotérminodosprazosestabelecidosnositensanteriores,osistemaordenaráos

lancessegundoaordem crescentedevalores.

7.12.1.Não havendo lance finale fechado classificado na forma

estabelecida nos itens anteriores,haverá o reinício da etapa

fechada,paraqueosdemaislicitantes,atéomáximodetrês,na

ordem declassificação,possam ofertarum lancefinalefechado

em atécincominutos,oqualserásigilosoatéoencerramento

desteprazo.

7.13. Poderáopregoeiro,auxiliadopelaequipedeapoio,justificadamente,admitiroreinício

daetapafechada,casonenhum licitanteclassificadonaetapadelancefechadoatender

àsexigênciasdehabilitação.

7.14. Em casodefalhanosistema,oslancesem desacordocom ossubitensanteriores

deverãoserdesconsideradospelopregoeiro,devendoaocorrênciasercomunicada

imediatamenteàSecretariadeGestãodoMinistériodaEconomia;

7.14.1. Na hipótese do subitem anterior,a ocorrência será

registradaem campoprópriodosistema.

7.15. Nãoserãoaceitosdoisoumaislancesdemesmovalor,prevalecendoaquelequefor

recebidoeregistradoem primeirolugar.

7.16. Duranteotranscursodasessãopública,oslicitantesserãoinformados,em tempo

real,dovalordomenorlanceregistrado,vedadaaidentificaçãodolicitante.

7.17. Nocasodedesconexãocom oPregoeiro,nodecorrerdaetapacompetitivadoPregão,

osistemaeletrônicopoderápermaneceracessívelaoslicitantesparaarecepçãodoslances.

7.18. Quandoadesconexãodosistemaeletrônicoparaopregoeiropersistirportempo

superioradezminutos,asessãopúblicaserásuspensaereiniciadasomenteapósdecorridas24

(vinte e quatro)horasda comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,no sítio

eletrônicoutilizadoparadivulgação.

7.19. OCritériodejulgamentoadotadoseráomenorpreço,conformedefinidonesteEdital

eseusanexos.

7.20. Casoolicitantenãoapresentelances,concorrerácom ovalordesuaproposta.

Em relaçãoaitensnãoexclusivosparaparticipaçãodemicroempresaseempresasdepequenoporte,umavez

encerradaaetapadelances,seráefetivadaaverificaçãoautomática,juntoàReceitaFederal,doportedaentidade



ASTEC/DMSA
Página:
Rubrica:

CâmaraNacionaldeModelosdeLicitaçõeseContratosdaConsultoria-GeraldaUnião
EditalmodeloparaPregãoEletrônico:Compras
Atualização:Outubro/2019

empresarial.O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes,procedendoàcomparaçãocom ovaloresdaprimeiracolocada,seestaforempresademaiorporte,

assim comodasdemaisclassificadas,paraofim deaplicar-seodispostonosarts.44e45daLCnº123,de2006,

regulamentadapeloDecretonº8.538,de2015.

7.21. Nessascondições,aspropostasdemicroempresaseempresasdepequenoporteque

seencontrarem nafaixadeaté5%(cincoporcento)acimadamelhorpropostaou

melhorlanceserãoconsideradasempatadascom aprimeiracolocada.

7.22. Amelhorclassificadanostermosdoitem anteriorteráodireitodeencaminharuma

últimaofertaparadesempate,obrigatoriamenteem valorinferioraodaprimeiracolocada,no

prazode5(cinco)minutoscontroladospelosistema,contadosapósacomunicaçãoautomática

paratanto.

7.23. Casoamicroempresaouaempresadepequenoportemelhorclassificadadesistaou

nãosemanifestenoprazoestabelecido,serãoconvocadasasdemaislicitantesmicroempresae

empresadepequenoportequeseencontrem naqueleintervalode5% (cincoporcento),na

ordem declassificação,paraoexercíciodomesmodireito,noprazoestabelecidonosubitem

anterior.

7.24. Nocasodeequivalênciadosvaloresapresentadospelasmicroempresaseempresas

depequenoportequeseencontrem nosintervalosestabelecidosnossubitensanteriores,será

realizadosorteioentreelasparaqueseidentifiqueaquelaqueprimeiropoderáapresentarmelhor

oferta.

7.25. Quandohouverpropostasbeneficiadascom asmargensdepreferênciaem relaçãoao

produtoestrangeiro,ocritériodedesempateseráaplicadoexclusivamenteentreaspropostas

quefizerem jusàsmargensdepreferência,conformeregulamento.

7.26. A ordem deapresentação peloslicitanteséutilizadacomo um doscritériosde

classificação,demaneiraquesópoderáhaverempateentrepropostasiguais(nãoseguidasde

lances),ouentrelancesfinaisdafasefechadadomododedisputaabertoefechado..

7.27. Havendoeventualempateentrepropostasoulances,ocritériodedesempateserá

aqueleprevisto no art.3º,§ 2º,da Leinº8.666,de1993,assegurando-sea preferência,

sucessivamente,aosbensproduzidos:

7.27.1. nopais;

7.27.2. porempresasbrasileiras;

7.27.3. por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimentodetecnologianoPaís;

7.27.4. porempresasquecomprovem cumprimentodereservade

cargos prevista em leipara pessoa com deficiência ou para

reabilitado daPrevidênciaSocialequeatendam àsregrasde

acessibilidadeprevistasnalegislação.

7.28. Persistindooempate,apropostavencedoraserásorteadapelosistemaeletrônico

dentreaspropostasempatadas.

7.29. Encerradaaetapadeenvio delancesdasessão pública,o pregoeiro deverá

encaminhar,pelosistemaeletrônico,contrapropostaaolicitantequetenhaapresentado

o melhorpreço,para que seja obtida melhorproposta,vedada a negociação em

condiçõesdiferentesdasprevistasnesteEdital.

7.29.1. Anegociaçãoserárealizadapormeiodosistema,podendo

seracompanhadapelosdemaislicitantes.

7.30. Opregoeirosolicitaráaolicitantemelhorclassificadoque,noprazode06(seis)horas,

envieapropostaadequadaaoúltimolanceofertadoapósanegociação
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7.30.1. realizada,acompanhada,seforocaso,dosdocumentos

complementares,quando necessários à confirmação daqueles

exigidosnesteEditalejáapresentados.

7.31. Apósanegociaçãodopreço,oPregoeiroiniciaráafasedeaceitaçãoejulgamentoda

proposta.

8. DAACEITABILIDADEDAPROPOSTAVENCEDORA.

8.1.Olicitantequalificadocomoprodutorruralpessoafísicadeveráincluir,nasuaproposta,os

percentuaisdascontribuiçõesprevistasnoart.176daInstruçãoNormativaRFBn.971,de

2009,em razãododispostonoart.184,incisoV,sobpenadedesclassificação.

8.1.1. Serádesclassificadaapropostaouolancevencedor,apresentarpreçofinalsuperior

aopreçomáximofixado(Acórdãonº1455/2018-TCU-Plenário),ouqueapresentar

preçomanifestamenteinexequível.

8.1.2. Considera-seinexequívelapropostaqueapresentepreçosglobalou unitários

simbólicos,irrisóriosoudevalorzero,incompatíveiscom ospreçosdosinsumose

salários de mercado,acrescidos dos respectivos encargos,ainda que o ato

convocatóriodalicitaçãonãotenhaestabelecidolimitesmínimos,excetoquando

sereferirem amateriaiseinstalaçõesdepropriedadedoprópriolicitante,paraos

quaiselerenuncieaparcelaouàtotalidadedaremuneração.

8.2.Qualquerinteressadopoderárequererqueserealizem diligênciasparaaferiraexequibilidadeea

legalidadedaspropostas,devendoapresentarasprovasouosindíciosquefundamentam a

suspeita;

8.3.Nahipótesedenecessidadedesuspensãodasessãopúblicaparaarealizaçãodediligências,

com vistasaosaneamentodaspropostas,asessãopúblicasomentepoderáserreiniciada

medianteavisoprévionosistemacom,nomínimo,vinteequatrohorasdeantecedência,ea

ocorrênciaseráregistradaem ata;

8.4.OPregoeiropoderáconvocarolicitanteparaenviardocumentodigitalcomplementar,pormeio

defuncionalidadedisponívelnosistema,noprazode06(seis)horas,sobpenadenãoaceitação

daproposta.

8.4.1.OprazoestabelecidopoderáserprorrogadopeloPregoeiroporsolicitaçãoescrita

ejustificadadolicitante,formuladaantesdefindooprazo,eformalmenteaceita

peloPregoeiro.

8.4.2.DentreosdocumentospassíveisdesolicitaçãopeloPregoeiro,destacam-seos

quecontenham ascaracterísticasdomaterialofertado,taiscomomarca,modelo,

tipo,fabricanteeprocedência,além deoutrasinformaçõespertinentes,aexemplo

decatálogos,folhetosoupropostas,encaminhadospormeioeletrônico,ou,sefor

ocaso,poroutromeioeprazoindicadospeloPregoeiro,sem prejuízodoseu

ulteriorenviopelosistemaeletrônico,sobpenadenãoaceitaçãodaproposta.

8.5. Se a proposta ou lance vencedorfordesclassificado,o Pregoeiro examinará a

propostaoulancesubsequente,e,assim sucessivamente,naordem declassificação.

8.6. Havendonecessidade,oPregoeirosuspenderáasessão,informandono“chat”anova

dataehorárioparaasuacontinuidade.

8.7. OPregoeiropoderáencaminhar,pormeiodosistemaeletrônico,contrapropostaao

licitantequeapresentouolancemaisvantajoso,com ofim denegociaraobtençãodemelhorpreço,

vedadaanegociaçãoem condiçõesdiversasdasprevistasnesteEdital.
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8.7.1. Também nashipótesesem queoPregoeironãoaceitarapropostaepassarà

subsequente,poderánegociarcom olicitanteparaquesejaobtidopreçomelhor.

8.7.2. Anegociaçãoserárealizadapormeiodosistema,podendoseracompanhada

pelosdemaislicitantes.

8.8. Nositensnãoexclusivosparaaparticipaçãodemicroempresaseempresasde

pequenoporte,semprequeapropostanãoforaceita,eantesdeoPregoeiropassaràsubsequente,

haveránovaverificação,pelosistema,daeventualocorrênciadoempateficto,previstonosartigos

44e45daLCnº123,de2006,seguindo-seadisciplinaantesestabelecida,seforocaso.

8.9.Encerradaaanálisequantoàaceitaçãodaproposta,opregoeiroverificaráahabilitaçãodo

licitante,observadoodispostonesteEdital.

9. DAHABILITAÇÃO

9.1.Como condição préviaao examedadocumentação dehabilitação do licitantedetentorda

propostaclassificadaem primeirolugar,oPregoeiroverificaráoeventualdescumprimentodas

condições de participação,especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participaçãonocertameouafuturacontratação,medianteaconsultaaosseguintescadastros:

9.1.1. SICAF;

9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunalde Contas da União

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.3. A consultaaoscadastrosserárealizadaem nomedaempresalicitantee

também deseusóciomajoritário,porforçadoartigo12daLein°8.429,de1992,que

prevê,dentreassançõesimpostasaoresponsávelpelapráticadeatodeimprobidade

administrativa,aproibiçãodecontratarcom oPoderPúblico,inclusiveporintermédio

depessoajurídicadaqualsejasóciomajoritário.

9.1.3.1. CasoconstenaConsultadeSituaçãodoFornecedoraexistênciade

OcorrênciasImpeditivasIndiretas,o gestordiligenciaráparaverificarse

houvefraudeporpartedasempresasapontadasnoRelatóriodeOcorrências

ImpeditivasIndiretas.

9.1.3.2. Atentativadeburlaseráverificadapormeiodosvínculossocietários,

linhasdefornecimentosimilares,dentreoutros.

9.1.3.3. O licitanteseráconvocado paramanifestação previamenteàsua

desclassificação.

9.1.4. Constatadaaexistênciadesanção,oPregoeiroreputaráolicitanteinabilitado,

porfaltadecondiçãodeparticipação.

9.1.5. Nocasodeinabilitação,haveránovaverificação,pelosistema,daeventual

ocorrênciadoempateficto,previstonosarts.44e45daLeiComplementarnº123,de

2006,seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

9.2.Casoatendidasascondiçõesdeparticipação,ahabilitaçãodolicitantesseráverificadapormeio

doSICAF,nosdocumentosporeleabrangidosem relaçãoàhabilitaçãojurídica,àregularidade

fiscaletrabalhista,à qualificação econômica financeira e habilitação técnica,conforme o

dispostonaInstruçãoNormativaSEGES/MPnº03,de2018.

9.2.1.O interessado,para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa

SEGES/MP nº03,de2018medianteutilizaçãodosistema,deveráatenderàs
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condiçõesexigidasnocadastramentonoSICAFatéoterceirodiaútilanteriorà

dataprevistapararecebimentodaspropostas;

9.2.2.ÉdeverdolicitanteatualizarpreviamenteascomprovaçõesconstantesdoSICAF

paraqueestejam vigentesnadatadaaberturadasessãopública,ouencaminhar,

em conjunto com a apresentação da proposta,a respectiva documentação

atualizada.

8.2.3.Odescumprimentodosubitem acimaimplicaráainabilitaçãodolicitante,excetose

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo

Pregoeirolograrêxitoem encontrara(s)certidão(ões)válida(s),conformeart.43,

§3º,doDecreto10.024,de2019.

9.3.Havendoanecessidadedeenviodedocumentosdehabilitaçãocomplementares,necessáriosà

confirmaçãodaquelesexigidosnesteEditalejáapresentados,olicitanteseráconvocadoa

encaminhá-los,em formato digital,viasistema,no prazo de06(seis)horas,sobpenade

inabilitação.

9.4.Somentehaveráanecessidadedecomprovação do preenchimento derequisitosmediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houverdúvida em relação à

integridadedodocumentodigital.

9.5.Nãoserãoaceitosdocumentosdehabilitaçãocom indicaçãodeCNPJ/CPFdiferentes,salvo

aqueleslegalmentepermitidos.

9.6.Seolicitanteforamatriz,todososdocumentosdeverãoestarem nomedamatriz,eseo

licitanteforafilial,todososdocumentosdeverãoestarem nomedafilial,excetoaqueles

documentosque,pelapróprianatureza,comprovadamente,forem emitidossomenteem nome

damatriz.

9.6.1. SerãoaceitosregistrosdeCNPJdelicitantematrizefilialcom diferençasde

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,quando for

comprovadaacentralizaçãodorecolhimentodessascontribuições.

9.7.Ressalvadoodispostonoitem 5.3,oslicitantesdeverãoencaminhar,nostermosdesteEdital,a

documentaçãorelacionadanositensaseguir,parafinsdehabilitação:

9.8.Habilitaçãojurídica:

9.8.1. Nocasodeempresárioindividual:inscriçãonoRegistroPúblicodeEmpresas

Mercantis,acargodaJuntaComercialdarespectivasede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedorindividual– MEI:Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. Nocasodesociedadeempresáriaouempresaindividualderesponsabilidade

limitada-EIRELI:atoconstitutivo,estatutooucontratosocialem vigor,devidamente

registrado na Junta Comercialda respectiva sede,acompanhado de documento

comprobatóriodeseusadministradores;

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,com

averbaçãonoRegistroondetem sedeamatriz,nocasodeseroparticipantesucursal,

filialouagência;

9.8.5. Nocasodesociedadesimples:inscriçãodoatoconstitutivonoRegistroCivil

dasPessoasJurídicasdolocaldesuasede,acompanhadadeprovadaindicaçãodos

seusadministradores;
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9.8.6. Nocasodecooperativa:atadefundaçãoeestatutosocialem vigor,com aata

daassembleiaqueoaprovou,devidamentearquivadonaJuntaComercialouinscrito

noRegistroCivildasPessoasJurídicasdarespectivasede,bem comooregistrode

quetrataoart.107daLeinº5.764,de1971;

9.8.7. Nocasodeagricultorfamiliar:DeclaraçãodeAptidãoaoPronaf–DAPou

DAP-P válida,ou,ainda,outrosdocumentosdefinidospelaSecretariaEspecialde

Agricultura

9.8.8. balançopatrimonialedemonstraçõescontábeisdoúltimoexercíciosocial,já

exigíveiseapresentadosnaformadalei,quecomprovem aboasituaçãofinanceirada

empresa,vedadaasuasubstituiçãoporbalancetesoubalançosprovisórios,podendo

seratualizadosporíndicesoficiaisquandoencerradohámaisde3(três)mesesda

datadeapresentaçãodaproposta;

9.8.8.1. No caso defornecimento debensparaprontaentrega,não será

exigidodalicitantequalificadacomomicroempresaouempresadepequenoporte,

aapresentaçãodebalançopatrimonialdoúltimoexercíciofinanceiro.(Art.3ºdo

Decretonº8.538,de2015);

9.8.8.2. nocasodeempresaconstituídanoexercíciosocialvigente,admite-se

aapresentaçãodebalançopatrimonialedemonstraçõescontábeisreferentesao

períododeexistênciadasociedade;

9.8.8.3. éadmissívelobalançointermediário,sedecorrerdeleioucontrato

social/estatutosocial.

9.8.8.4. Caso o licitante seja cooperativa,tais documentos deverão ser

acompanhadosdaúltimaauditoriacontábil-financeira,conformedispõeoartigo

112daLeinº5.764,de1971,oudeumadeclaração,sobaspenasdalei,dequetal

auditorianãofoiexigidapeloórgãofiscalizador;

9.8.9. Acomprovaçãodasituaçãofinanceiradaempresaseráconstatadamediante

obtençãodeíndicesdeLiquidezGeral(LG),SolvênciaGeral(SG)eLiquidezCorrente

(LC),superioresa1(um)resultantesdaaplicaçãodasfórmulas:

LG=
AtivoCirculante+RealizávelaLongoPrazo

PassivoCirculante+PassivoNãoCirculante

SG=
AtivoTotal

PassivoCirculante+PassivoNãoCirculante

LC=
AtivoCirculante

PassivoCirculante

9.8.10. As empresas que apresentarem resultado inferiorou iguala 1(um)em

qualquerdosíndicesdeLiquidezGeral(LG),SolvênciaGeral(SG)eLiquidezCorrente

(LC),deverãocomprovar,consideradososriscosparaaAdministração,e,acritérioda

autoridadecompetente,ocapitalmínimoouopatrimôniolíquidomínimode10%(dez)

dovalorestimadodacontrataçãooudoitem pertinente.

9.9. QualificaçãoTécnica

9.9.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,

quantidadeseprazoscompatíveiscom oobjetodestalicitação,oucom oitem

pertinente,pormeio da apresentação de atestados fornecidos porpessoas
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jurídicasdedireitopúblicoouprivado.

9.10. Olicitanteenquadradocomomicroempreendedorindividualquepretendaauferiros

benefíciosdotratamentodiferenciadoprevistosnaLeiComplementarn.123,de2006,estará

dispensado(a)daprovadeinscriçãonoscadastrosdecontribuintesestadualemunicipale(b)

daapresentaçãodobalançopatrimonialedasdemonstraçõescontábeisdoúltimoexercício.

9.11. Aexistênciaderestriçãorelativamenteàregularidadefiscaletrabalhistanãoimpede

quealicitantequalificadacomomicroempresaouempresadepequenoportesejadeclarada

vencedora,umavezqueatendaatodasasdemaisexigênciasdoedital.

9.11.1.Adeclaraçãodovencedoraconteceránomomentoimediatamenteposterioràfase

dehabilitação.

9.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada porlicitante qualificada como

microempresaouempresadepequeno porte,eumavezconstatadaaexistênciadealguma

restriçãonoquetangeàregularidadefiscaletrabalhista,amesmaseráconvocadapara,noprazo

de5(cinco)diasúteis,apósadeclaraçãodovencedor,comprovararegularização.Oprazopoderá

serprorrogadoporigualperíodo,acritériodaadministraçãopública,quandorequeridapelolicitante,

medianteapresentaçãodejustificativa.

9.13. A não-regularização fiscale trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretaráainabilitação do licitante,sem prejuízo dassançõesprevistasnesteEdital,sendo

facultadaaconvocaçãodoslicitantesremanescentes,naordem declassificação.Se,naordem de

classificação,seguir-seoutramicroempresa,empresadepequenoporteousociedadecooperativa

com algumarestriçãonadocumentaçãofiscaletrabalhista,seráconcedidoomesmoprazopara

regularização.

9.14. Havendo necessidade de analisarminuciosamente os documentos exigidos,o

Pregoeirosuspenderáasessão,informandono“chat”anovadataehorárioparaacontinuidadeda

mesma.

9.15. Seráinabilitadoolicitantequenãocomprovarsuahabilitação,sejapornãoapresentar

quaisquerdosdocumentosexigidos,ouapresentá-losem desacordocom oestabelecidoneste

Edital.

9.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte,em

havendoinabilitação,haveránovaverificação,pelosistema,daeventualocorrênciadoempateficto,

previstonosartigos44e45daLCnº123,de2006,seguindo-seadisciplinaantesestabelecidapara

aceitaçãodapropostasubsequente.

9.17. O licitanteprovisoriamentevencedorem um item,queestiverconcorrendoem outroitem,

ficaráobrigadoacomprovarosrequisitosdehabilitaçãocumulativamente,istoé,somandoas

exigências do item em que venceu às do item em que estiverconcorrendo,e assim

sucessivamente,sobpenadeinabilitação,além daaplicaçãodassançõescabíveis.

9.17.1.Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação,a

inabilitação recairásobreo(s)item(ns)demenor(es)valor(es)cujaretirada(s)

seja(m)suficiente(s)paraahabilitaçãodolicitantenosremanescentes.

9.18. ConstatadooatendimentoàsexigênciasdehabilitaçãofixadasnoEdital,olicitante

serádeclaradovencedor.

10. DOENCAMINHAMENTODAPROPOSTAVENCEDORA

10.1. Apropostafinaldolicitantedeclaradovencedordeveráserencaminhadanoprazode06

(seis)horas,acontardasolicitaçãodoPregoeironosistemaeletrônicoedeverá:
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10.1.1. serredigidaem línguaportuguesa,datilografadaoudigitada,em umavia,sem

emendas,rasuras,entrelinhasouressalvas,devendoaúltimafolhaserassinadaeas

demaisrubricadaspelolicitanteouseurepresentantelegal.

10.1.2. conteraindicaçãodobanco,númerodacontaeagênciadolicitantevencedor,

parafinsdepagamento.

10.2. Apropostafinaldeveráserdocumentadanosautoseserálevadaem consideraçãono

decorrerdaexecuçãodocontratoeaplicaçãodeeventualsançãoàContratada,seforocaso.

10.2.1. Todasasespecificaçõesdoobjetocontidasnaproposta,taiscomomarca,

modelo,tipo,fabricanteeprocedência,vinculam aContratada.

10.3. Os preços deverão serexpressos em moeda corrente nacional,o valorunitário em

algarismoseovalorglobalem algarismoseporextenso(art.5ºdaLeinº8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,

prevalecerãoosprimeiros;nocasodedivergênciaentreosvaloresnuméricoseos

valoresexpressosporextenso,prevalecerãoestesúltimos.

10.4. Aofertadeveráserfirmeeprecisa,limitada,rigorosamente,aoobjetodesteEdital,sem

conteralternativasdepreçooudequalqueroutracondiçãoqueinduzaojulgamentoamaisde

um resultado,sobpenadedesclassificação.

10.5. A proposta deverá obedeceraos termos deste Editale seus Anexos,não sendo

consideradaaquelaquenãocorrespondaàsespecificaçõesalicontidasouqueestabeleça

vínculoàpropostadeoutrolicitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto,o valor e os documentos

complementaresestarãodisponíveisnainternet,apósahomologação.

11. DOSRECURSOS

11.1. Declaradoovencedoredecorridaafasederegularizaçãofiscaletrabalhistada

licitantequalificada como microempresa ou empresa depequeno porte,seforo caso,será

concedidooprazodenomínimotrintaminutos,paraquequalquerlicitantemanifesteaintençãode

recorrer,deformamotivada,istoé,indicandocontraqual(is)decisão(ões)pretenderecorrerepor

quaismotivos,em campoprópriodosistema.

11.2. Havendoquem semanifeste,caberáaoPregoeiroverificaratempestividadeea

existência de motivação da intenção de recorrer,para decidirse admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

11.2.1. NessemomentooPregoeironãoadentraránoméritorecursal,masapenas

verificaráascondiçõesdeadmissibilidadedorecurso.

11.2.2. Afaltademanifestaçãomotivadadolicitantequantoàintençãoderecorrer

importaráadecadênciadessedireito.

11.2.3. Umavezadmitidoorecurso,orecorrenteterá,apartirdeentão,oprazode

trêsdiaspara apresentarasrazões,pelo sistema eletrônico,ficando osdemais

licitantes,desdelogo,intimadospara,querendo,apresentarem contrarrazõestambém

pelosistemaeletrônico,em outrostrêsdias,quecomeçarãoacontardotérminodo

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos

indispensáveisàdefesadeseusinteresses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

11.4. Osautosdoprocessopermanecerãocom vistafranqueadaaosinteressados,no



ASTEC/DMSA
Página:
Rubrica:

CâmaraNacionaldeModelosdeLicitaçõeseContratosdaConsultoria-GeraldaUnião
EditalmodeloparaPregãoEletrônico:Compras
Atualização:Outubro/2019

endereçoconstantenesteEdital.

12. DAREABERTURADASESSÃOPÚBLICA

12.1.Asessãopúblicapoderáserreaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos

anterioresàrealizaçãodasessãopúblicaprecedenteouem quesejaanuladaaprópria

sessãopública,situaçãoem queserãorepetidososatosanuladoseosquedele

dependam.

12.1.2. Quandohouvererronaaceitaçãodopreçomelhorclassificadoouquandoo

licitante declarado vencedornão assinaro contrato,não retiraro instrumento

equivalenteounãocomprovararegularizaçãofiscaletrabalhista,nostermosdoart.

43,§1ºdaLC nº123/2006.Nessashipóteses,serãoadotadososprocedimentos

imediatamenteposterioresaoencerramentodaetapadelances.

12.2. Todososlicitantesremanescentesdeverão serconvocadosparaacompanhara

sessãoreaberta.

12.2.1. A convocaçãosedarápormeiodosistemaeletrônico(“chat”),e-mail,ou,

ainda,fac-símile,deacordocom afasedoprocedimentolicitatório.

12.2.2. Aconvocaçãofeitapore-mailoufac-símiledar-se-ádeacordocom osdados

contidosnoSICAF,sendoresponsabilidadedolicitantemanterseusdadoscadastrais

atualizados.

13. DAADJUDICAÇÃOEHOMOLOGAÇÃO

13.1. O objetodalicitaçãoseráadjudicadoaolicitantedeclaradovencedor,poratodo

Pregoeiro,casonãohajainterposiçãoderecurso,oupelaautoridadecompetente,apósaregular

decisãodosrecursosapresentados.

13.2. Apósafaserecursal,constatadaaregularidadedosatospraticados,aautoridade

competentehomologaráoprocedimentolicitatório.

14. DAGARANTIADEEXECUÇÃO

14.1.Nãohaveráexigênciadegarantiadeexecuçãoparaapresentecontratação.

15. ATADEREGISTRODEPREÇOS

15.1.Homologadooresultadodalicitação,teráoadjudicatáriooprazode05(cinco.)dias,contados
apartirdadatadesuaconvocação,paraassinaraAtadeRegistrodePreços,cujoprazode
validadeencontra-senelafixado,sobpenadedecairdodireitoàcontratação,sem prejuízodas
sançõesprevistasnesteEdital.

15.2.Alternativamenteàconvocaçãoparacomparecerperanteoórgãoouentidadeparaaassinatura
daAtadeRegistrodePreços,aAdministraçãopoderáencaminhá-laparaassinatura,mediante
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correspondênciapostalcom aviso derecebimento (AR)oumeio eletrônico,paraqueseja
assinadaedevolvidanoprazode05(cinco)dias,acontardadatadeseurecebimento.

15.3.Oprazoestabelecidonosubitem anteriorparaassinaturadaAtadeRegistrodePreçospoderá
serprorrogado uma única vez,porigualperíodo,quando solicitado pelo(s)licitante(s)
vencedor(s),duranteoseutranscurso,edesdequedevidamenteaceito.

15.4.SerãoformalizadastantasAtasdeRegistrodePreçosquantonecessáriasparaoregistrode
todosositensconstantesnoTermodeReferência,com aindicaçãodolicitantevencedor,a
descriçãodo(s)item(ns),asrespectivasquantidades,preçosregistradosedemaiscondições.

FamiliaredoDesenvolvimentoAgrário,nostermosdoart.4º,§2ºdoDecreton.7.775,de

2012.

15.4.1. Nocasodeprodutorrural:matrículanoCadastroEspecíficodoINSS–CEI,

que comprove a qualificação como produtorruralpessoa física,nos termos da

InstruçãoNormativaRFBn.971,de2009(arts.17a19e165).

15.4.2. Nocasodeempresaousociedadeestrangeiraem funcionamentonoPaís:

decretodeautorização;

15.4.3. Osdocumentosacimadeverãoestaracompanhadosdetodasasalterações

oudaconsolidaçãorespectiva;

15.5.Regularidadefiscaletrabalhista:

15.5.1. provadeinscriçãonoCadastroNacionaldePessoasJurídicasounoCadastro

dePessoasFísicas,conformeocaso;

15.5.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentaçãodecertidãoexpedidaconjuntamentepelaSecretariadaReceitaFederal

doBrasil(RFB)epelaProcuradoria-GeraldaFazendaNacional(PGFN),referentea

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)porelas

administrados,inclusiveaquelesrelativosàSeguridadeSocial,nostermosdaPortaria

Conjuntanº1.751,de02/10/2014,doSecretáriodaReceitaFederaldoBrasileda

Procuradora-GeraldaFazendaNacional.

15.5.3. provaderegularidadecom oFundodeGarantiadoTempodeServiço(FGTS);

15.5.4. provadeinexistênciadedébitosinadimplidosperanteajustiçadotrabalho,

medianteaapresentaçãodecertidãonegativaoupositivacom efeitodenegativa,nos

termosdoTítuloVII-AdaConsolidaçãodasLeisdoTrabalho,aprovadapeloDecreto-

Leinº5.452,de1ºdemaiode1943;

15.5.5. provadeinscriçãonocadastrodecontribuintesestadual,relativoaodomicílio

ousededolicitante,pertinenteaoseuramodeatividadeecompatívelcom oobjeto

contratual;

15.5.6. provaderegularidadecom aFazendaEstadualdodomicílioousededo

licitante,relativaàatividadeem cujoexercíciocontrataouconcorre;

15.5.7. casoolicitantesejaconsideradoisentodostributosestaduaisrelacionados

aoobjetolicitatório,deverácomprovartalcondiçãomediantedeclaraçãodaFazenda

Estadualdoseudomicílioousede,ououtraequivalente,naformadalei;

15.5.8. casoolicitantedetentordomenorpreçosejaqualificadocomomicroempresa

ouempresadepequenoportedeveráapresentartodaadocumentaçãoexigidapara

efeitodecomprovaçãoderegularidadefiscal,mesmoqueestaapresentealguma

restrição,sobpenadeinabilitação.

15.5.9. Alicitantemelhorclassificadadeverá,também,apresentaradocumentação

deregularidadefiscaldasmicroempresase/ouempresasdepequenoportequeserão

subcontratadas no decorrerda execução do contrato,ainda que exista alguma
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restrição,aplicando-seoprazoderegularizaçãoprevistonoart.4º,§1ºdoDecretonº

8.538,de2015.

15.6.QualificaçãoEconômico-Financeira.

15.6.1. certidãonegativadefalênciaexpedidapelodistribuidordasededapessoa

jurídica;

15.6.2.Seráincluídonaata,sobaformadeanexo,oregistrodoslicitantesqueaceitarem
cotaros bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedorna
sequênciadaclassificaçãodocertame,excluídoopercentualreferenteàmargem
depreferência,quandooobjetonãoatenderaosrequisitosprevistosnoart.3ºda
Leinº8.666,de1993;

16. DOTERMODECONTRATOOUINSTRUMENTOEQUIVALENTE

16.1.Apósahomologaçãodalicitação,em sendorealizadaacontratação,seráfirmadoTermode
Contratoouemitidoinstrumentoequivalente.

16.2.O adjudicatário teráo prazo de05 (cinco)diasúteis,contadosapartirdadatadesua
convocação,paraassinaroTermodeContratoouaceitarinstrumentoequivalente,conformeo
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização),sob pena de decairdo direito à
contratação,sem prejuízodassançõesprevistasnesteEdital.

16.2.1.Alternativamenteàconvocaçãoparacomparecerperanteoórgãoouentidadepara
a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente,a
Administraçãopoderáencaminhá-loparaassinaturaouaceitedaAdjudicatária,
mediante correspondência postalcom aviso de recebimento (AR)ou meio
eletrônico,paraquesejaassinadoouaceitonoprazode05(cinco)dias,acontarda
datadeseurecebimento.

16.2.2.Oprazoprevistonosubitem anteriorpoderáserprorrogado,porigualperíodo,por
solicitaçãojustificadadoadjudicatárioeaceitapelaAdministração.

16.3.OAceitedaNotadeEmpenhooudoinstrumentoequivalente,emitidaàempresaadjudicada,
implicanoreconhecimentodeque:

16.3.1.referidaNotaestásubstituindoocontrato,aplicando-seàrelaçãodenegóciosali

estabelecidaasdisposiçõesdaLeinº8.666,de1993;

16.3.2.acontratadasevinculaàsuapropostaeàsprevisõescontidasnoeditaleseus

anexos;

16.3.3.acontratadareconhecequeashipótesesderescisãosãoaquelasprevistasnos

artigos77e78daLeinº8.666/93ereconheceosdireitosdaAdministração

previstosnosartigos79e80damesmaLei.

16.4.Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar
possívelsuspensãotemporáriadeparticipaçãoem licitação,noâmbitodoórgãoouentidade,
proibição decontratarcom o PoderPúblico,bem como ocorrênciasimpeditivasindiretas,
observadoodispostonoart.29,daInstruçãoNormativanº3,de26deabrilde2018,enos
termosdoart.6º,III,daLeinº10.522,de19dejulhode2002,consultapréviaaoCADIN.

16.4.1.Noscasosem quehouvernecessidadedeassinaturadoinstrumentodecontrato,e
o fornecedornão estiverinscrito no SICAF,este deverá procederao seu
cadastramento,sem ônus,antesdacontratação.

16.4.2.NahipótesedeirregularidadedoregistronoSICAF,ocontratadodeveráregularizar
asuasituaçãoperanteocadastronoprazodeaté05(cinco)diasúteis,sobpena
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deaplicaçãodaspenalidadesprevistasnoeditaleanexos.

16.5. Naassinaturadocontratooudaataderegistrodepreços,seráexigidaacomprovaçãodas

condiçõesdehabilitaçãoconsignadasnoedital,quedeverãosermantidaspelolicitantedurante

avigênciadocontratooudaataderegistrodepreços.
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16.6. Na hipótese de o vencedorda licitação não comprovaras condições de habilitação

consignadasnoeditalouserecusaraassinarocontratoouaataderegistrodepreços,a

Administração,sem prejuízodaaplicaçãodassançõesdasdemaiscominaçõeslegaiscabíveisa

esselicitante,poderáconvocaroutrolicitante,respeitadaaordem declassificação,para,apósa

comprovaçãodosrequisitosparahabilitação,analisadaapropostaeeventuaisdocumentos

complementarese,feitaanegociação,assinarocontratoouaataderegistrodepreços.

17. DOREAJUSTAMENTOEM SENTIDOGERAL

17.1. Asregrasacercadoreajustamentoem sentidogeraldovalorcontratualsãoasestabelecidas

noTermodeReferência,anexoaesteEdital.

18. DORECEBIMENTODOOBJETOEDAFISCALIZAÇÃO

18.1. OscritériosderecebimentoeaceitaçãodoobjetoedefiscalizaçãoestãoprevistosnoTermo

deReferência.

19. DASOBRIGAÇÕESDACONTRATANTEEDACONTRATADA

19.1. AsobrigaçõesdaContratanteedaContratadasãoasestabelecidasnoTermodeReferência.

20. DOPAGAMENTO

20.1. AsregrasacercadopagamentosãoasestabelecidasnoTermodeReferência,anexoaeste

Edital.

21. DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS.

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o

licitante/adjudicatárioque:

21.1.1.não assinaro termo decontrato ou aceitar/retiraro instrumento equivalente,

quandoconvocadodentrodoprazodevalidadedaproposta;

21.1.2. nãoassinaraataderegistrodepreços,quandocabível;

21.1.3. apresentardocumentaçãofalsa;

21.1.4. deixardeentregarosdocumentosexigidosnocertame;

21.1.5. ensejaroretardamentodaexecuçãodoobjeto;

21.1.6. nãomantiveraproposta;

21.1.7. cometerfraudefiscal;

21.1.8. comportar-sedemodoinidôneo;

21.2. Assançõesdoitem acimatambém seaplicam aosintegrantesdocadastrodereserva,em

pregão pararegistro depreçosque,convocados,não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente.

21.3. Considera-secomportamentoinidôneo,entreoutros,adeclaraçãofalsaquantoàscondições

departicipação,quantoaoenquadramentocomoME/EPPouoconluioentreoslicitantes,em

qualquermomentodalicitação,mesmoapósoencerramentodafasedelances.

21.4. O licitante/adjudicatárioquecometerqualquerdasinfraçõesdiscriminadasnossubitens

anterioresficarásujeito,sem prejuízodaresponsabilidadecivilecriminal,àsseguintessanções:
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21.4.1.Advertênciaporfaltasleves,assim entendidascomoaquelasquenãoacarretarem

prejuízossignificativosaoobjetodacontratação;

21.4.2.Multade10%(dezporcento)sobreovalorestimadodo(s)item(s)prejudicado(s)

pelacondutadolicitante;

21.4.3.Suspensãodelicitareimpedimentodecontratarcom oórgão,entidadeouunidade

administrativapelaqualaAdministraçãoPúblicaoperaeatuaconcretamente,pelo

prazodeatédoisanos;

21.4.4.Impedimentodelicitaredecontratarcom aUniãoedescredenciamentonoSICAF,

peloprazodeatécincoanos;

21.5. Declaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratarcom aAdministraçãoPública,enquanto

perdurarem osmotivosdeterminantesdapuniçãoouatéquesejapromovidaareabilitação

peranteaprópriaautoridadequeaplicouapenalidade,queseráconcedidasemprequea

ContratadaressarciraContratantepelosprejuízoscausados;

21.6. Apenalidadedemultapodeseraplicadacumulativamentecom asdemaissanções.

21.7. Se,duranteoprocessodeaplicaçãodepenalidade,sehouverindíciosdepráticadeinfração

administrativatipificadapelaLeinº12.846,de1ºdeagosto de2013,como ato lesivo à

administraçãopúblicanacionalouestrangeira,cópiasdoprocessoadministrativonecessáriasà

apuraçãodaresponsabilidadedaempresadeverãoserremetidasàautoridadecompetente,com

despachofundamentado,paraciênciaedecisãosobreaeventualinstauraçãodeinvestigação

preliminarouProcessoAdministrativodeResponsabilização–PAR.

21.8. Aapuraçãoeojulgamentodasdemaisinfraçõesadministrativasnãoconsideradascomoato

lesivoàAdministraçãoPúblicanacionalouestrangeiranostermosdaLeinº12.846,de1ºde

agostode2013,seguirãoseuritonormalnaunidadeadministrativa.

21.9. OprocessamentodoPARnãointerferenoseguimentoregulardosprocessosadministrativos

específicosparaapuraçãodaocorrênciadedanoseprejuízosàAdministraçãoPúblicaFederal

resultantesdeatolesivocometidoporpessoajurídica,com ousem aparticipaçãodeagente

público.

21.10.Casoovalordamultanãosejasuficienteparacobrirosprejuízoscausadospelacondutado

licitante,aUniãoouEntidadepoderácobrarovalorremanescentejudicialmente,conformeartigo

419doCódigoCivil.

21.11.Aaplicaçãodequalquerdaspenalidadesprevistasrealizar-se-áem processoadministrativo

queasseguraráocontraditórioeaampladefesaaolicitante/adjudicatário,observando-seo

procedimentoprevistonaLeinº8.666,de1993,esubsidiariamentenaLeinº9.784,de1999.

21.12.Aautoridadecompetente,naaplicaçãodassanções,levaráem consideraçãoagravidadeda

condutadoinfrator,ocarátereducativodapena,bem comoodanocausadoàAdministração,

observadooprincípiodaproporcionalidade.

21.13.AspenalidadesserãoobrigatoriamenteregistradasnoSICAF.

21.14.AssançõesporatospraticadosnodecorrerdacontrataçãoestãoprevistasnoTermode

Referência.

22. DAFORMAÇÃODOCADASTRODERESERVA

22.1. Apósoencerramentodaetapacompetitiva,oslicitantespoderãoreduzirseuspreços

aovalordapropostadolicitantemaisbem classificado.

22.2. Aapresentaçãodenovaspropostasnaformadesteitem nãoprejudicaráoresultado

docertameem relaçãoaolicitantemelhorclassificado.

22.3. Havendoum oumaislicitantesqueaceitem cotarsuaspropostasem valorigualao

dolicitantevencedor,estesserãoclassificadossegundoaordem daúltimapropostaindividual

apresentadaduranteafasecompetitiva.

22.4. Estaordem declassificaçãodoslicitantesregistradosdeveráserrespeitadanas

contrataçõesesomenteseráutilizadaacasoomelhorcolocadonocertamenãoassineaataou

tenhaseuregistrocanceladonashipótesesprevistasnosartigos20e21doDecreton°7.892/213.
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23. DAIMPUGNAÇÃOAOEDITALEDOPEDIDODEESCLARECIMENTO

23.1. Até03(três)diasúteisantesdadatadesignadaparaaaberturadasessãopública,

qualquerpessoapoderáimpugnaresteEdital.

23.2.Aimpugnaçãopoderáserrealizadaporformaeletrônica,peloe-mailpregao_dmsa@ufrrj.br,pelo

Tel.-Fax:(21)2682-1241,ouporpetiçãodirigidaouprotocoladanoendereçoBR465,Km 07–

Seropédica/RJ,CEP:23.897-000–SeçãodePregão–Sala21doPrédioPrincipal.

23.3. CaberáaoPregoeiro,auxiliadopelosresponsáveispelaelaboraçãodesteEditaleseus

anexos,decidirsobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de

recebimentodaimpugnação.

23.4. Acolhidaaimpugnação,serádefinidaepublicadanovadataparaarealizaçãodo

certame.

23.5. Ospedidosdeesclarecimentosreferentesaesteprocessolicitatóriodeverãoser

enviadosaoPregoeiro,até03(três)diasúteisanterioresàdatadesignadaparaaberturadasessão

pública,exclusivamentepormeioeletrônicoviainternet,noendereçoindicadonoEdital.

23.6. Opregoeiroresponderáaospedidosdeesclarecimentosnoprazodedoisdiasúteis,contado

dadataderecebimentodopedido,epoderárequisitarsubsídiosformaisaosresponsáveispela

elaboraçãodoeditaledosanexos.

23.7. Asimpugnaçõesepedidosdeesclarecimentosnãosuspendem osprazosprevistos

nocertame.

23.7.1.Aconcessãodeefeitosuspensivoàimpugnaçãoémedidaexcepcionaledeverá

sermotivadapelopregoeiro,nosautosdoprocessodelicitação.

23.8. Asrespostasaospedidosdeesclarecimentosserãodivulgadaspelosistemaevincularãoos

participanteseaadministração.

24. DASDISPOSIÇÕESGERAIS

24.1. DasessãopúblicadoPregãodivulgar-se-áAtanosistemaeletrônico.

24.2. Nãohavendoexpedienteouocorrendoqualquerfatosupervenientequeimpeçaarealização

docertamenadatamarcada,asessãoseráautomaticamentetransferidaparaoprimeirodiaútil

subsequente,nomesmohorárioanteriormenteestabelecido,desdequenãohajacomunicação

em contrário,peloPregoeiro.

24.3. TodasasreferênciasdetemponoEdital,noavisoeduranteasessãopúblicaobservarãoo

horáriodeBrasília–DF.

24.4. Nojulgamentodaspropostasedahabilitação,oPregoeiropoderásanarerrosoufalhasque

nãoalterem asubstânciadaspropostas,dosdocumentosesuavalidadejurídica,mediante

despacho fundamentado,registrado em ataeacessívelatodos,atribuindo-lhesvalidadee

eficáciaparafinsdehabilitaçãoeclassificação.

24.5. Ahomologaçãodoresultadodestalicitaçãonãoimplicarádireitoàcontratação.

24.6. Asnormasdisciplinadorasdalicitaçãoserãosempreinterpretadasem favordaampliaçãoda

disputaentreosinteressados,desdequenãocomprometam ointeressedaAdministração,o

princípiodaisonomia,afinalidadeeasegurançadacontratação.

24.7. Oslicitantesassumem todososcustosdepreparaçãoeapresentaçãodesuaspropostasea

Administraçãonãoserá,em nenhum caso,responsávelporessescustos,independentementeda

conduçãooudoresultadodoprocessolicitatório.
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24.8. Nacontagem dosprazosestabelecidosnesteEditaleseusAnexos,excluir-se-áodiadoinício

eincluir-se-áodovencimento.Sóseiniciam evencem osprazosem diasdeexpedientena

Administração.

24.9. O desatendimentodeexigênciasformaisnãoessenciaisnãoimportaráoafastamentodo

licitante,desdequesejapossíveloaproveitamentodoato,observadososprincípiosdaisonomia

edointeressepúblico.

24.10.Em casodedivergênciaentredisposiçõesdesteEditaledeseusanexosoudemaispeçasque

compõem oprocesso,prevaleceráasdesteEdital.

24.11.Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico

www.comprasgovernamentais.gov.br,etambém poderãoserlidose/ouobtidosnoendereçoRod.

BR465Km 07–Seropédica/RJ,CEP:23897-000,nosdiasúteis,nohoráriodas08:00horasàs

16:00 horas,mesmo endereço e período no qualos autos do processo administrativo

permanecerãocom vistafranqueadaaosinteressados.

24.12.Integram esteEdital,paratodososfinseefeitos,osseguintesanexos:

24.12.1. ANEXOI-TermodeReferência

23.12.1. ANEXOII-ModelodeProposta;

23.12.2. ANEXOIII–MinutadeAtadeRegistrodePreços;

...................................,.........de.................................de20...........

Assinaturadaautoridadecompetente
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MinistériodaEducação
UniversidadeFederalRuraldoRiodeJaneiro

Pró-reitoriadeAssuntosFinanceiros
DepartamentodeMateriaiseServiçosAuxiliares

ANEXOI-TERMODEREFERÊNCIA-PREGÃO
ELETRÔNICO(COMPRAS)

PREGÃOELETRÔNICONº34/2020
(ProcessoAdministrativon.°23083.007112/2019-32)

1. DOOBJETO

1.1 Aquisiçãodeáguamineralem galãode20litrosabasedetrocaegalõesvaziosde20litrospara
águamineral,conformecondições,quantidadeseexigênciasestabelecidasnesteinstrumento:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO
CATMAT

UNIDADEDE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

1 Garrafãodeáguamineral,contendo
20(vinte)litros,sem gás,
acondicionadaem garrafãoplástico
retornável,em basede
troca,com rótulodeclassificaçãode
águaaprovadopeloDNPM,contendo
prazodevalidade,marcadoprodutor,
etiqueta
deidentificaçãoedemais
especificaçõespertinentes,bem com
lacredesegurançanatampa
reconhecidopeloDNPM,para
evitarcontaminaçãoexternaegarantir
ainviolabilidade.PHmínimode6.5,
obtidadiretamentedefontesnaturais,
captadas
deorigem subterrânea,caracterizada
peloconteúdodefinidoeconstantede
saisminerais(composiçãoiônica)e
pela
presençadeoligoelementoseoutros
constituintes(oligominerais,radíferas,
alcalino-bicarbonatadas,alcalino-
terrosas,
alcalino-terrosascálcicas,alcalino-
terrosasmagnesianas,sulfatadas,
sulfurosas,nitratadas,cloretadas,
ferruginosas,

445485
GALÃO

10.500
R$8,19
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radioativadas,toriativase
carbogasosas).Composiçãoquímica:
H2Ocom mínimode0,20gde
bicarbonatodecálcio,sendo
0,48gdecationteCasobaformade
bicarbonatodecálcio,0,30gde
cationteMgsobaformade
bicarbonatodemagnésio,
nomínimo0,10gdoanionteSO,
combinadoaoscationtesNa,KeMg).
Constituídos,envasadose
distribuídosem
conformidadecom aABNTNBR
14.222,14.328,14.637,14.638e
PortariaDNPM Nº387/2008,além de
atendimento

integralao contido na Resolução
RDC ANVISA Nº 275/2005 e
173/2006.
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2 Noitem 02foiaplicadacotadeaté
25% do item 01,exclusiva para
participação de Me/Epp, para
atenderao disposto no art.8ºdo
Decretonº8.538de2015.

Garrafãodeáguamineral,contendo20
(vinte)litros,sem gás,acondicionada
em garrafãoplásticoretornável,em
basede
troca,com rótulodeclassificaçãode
águaaprovadopeloDNPM,contendo
prazodevalidade,marcadoprodutor,
etiqueta
deidentificaçãoedemais
especificaçõespertinentes,bem com
lacredesegurançanatampa
reconhecidopeloDNPM,para
evitarcontaminaçãoexternaegarantir
ainviolabilidade.PHmínimode6.5,
obtidadiretamentedefontesnaturais,
captadas
deorigem subterrânea,caracterizada
peloconteúdodefinidoeconstantede
saisminerais(composiçãoiônica)e
pela
presençadeoligoelementoseoutros
constituintes(oligominerais,radíferas,
alcalino-bicarbonatadas,alcalino-
terrosas,
alcalino-terrosascálcicas,alcalino-
terrosasmagnesianas,sulfatadas,
sulfurosas,nitratadas,cloretadas,
ferruginosas,
radioativadas,toriativase
carbogasosas).Composiçãoquímica:
H2Ocom mínimode0,20gde
bicarbonatodecálcio,sendo
0,48gdecationteCasobaformade
bicarbonatodecálcio,0,30gdecationte
Mgsobaformadebicarbonatode
magnésio,
nomínimo0,10gdoanionteSO,
combinadoaoscationtesNa,KeMg).
Constituídos,envasadosedistribuídos
em
conformidadecom aABNTNBR
14.222,14.328,14.637,14.638e
PortariaDNPMNº387/2008,além de
atendimento

integralaocontidonaResoluçãoRDC
ANVISANº275/2005e173/2006.

445485 GALÃO
3.500

R$8,19
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3 Garrafãovazioparaáguamineral,
capacidadede20litros,material
polipropileno,serãoaceitos
vasilhamescom
nomínimo80%(oitentaporcento)do
prazodevalidadetotal,queéde03
anos,conformeaPortarianº387,de
19desetembrode2008do
DepartamentoNacionaldeProdução
Mineral,acontardaentregaeatesto
daNota
Fiscal.Em conformidadecom aABNT
NBR14.222,14.328,14.637,14.638e
PortariaDNPM Nº387/2008,além

de demais legislações para que
possaserutilizadocomobasede
troca para aquisição de água
mineral.

229112
GALÃO 600 R$16,51

1.2 Nahipótesedenãohavervencedorparaacotareservada,estapoderáseradjudicadaao
vencedordacotaprincipalou,diantedesuarecusa,aoslicitantesremanescentes,desdeque
pratiquem opreçodoprimeirocolocadodacotaprincipal.

1.3 Seamesmaempresavenceracotareservadaeacotaprincipal,acontrataçãodascotas
deveráocorrerpelomenorpreço.

1.4 Serádadaaprioridadedeaquisição aosprodutosdascotasreservadasquando forem
adjudicadosaoslicitantesqualificadoscomomicroempresasouempresasdepequenoporte,
ressalvadososcasosem queacotareservadaforinadequadaparaatenderasquantidades
ouascondiçõesdopedido,conformevieraserdecididopelaAdministração,nostermosdo
art.8º,§4ºdoDecreton.8.538,de2015.

2. JUSTIFICATIVAEOBJETIVODACONTRATAÇÃO

2.1 Requer-seaaquisiçãodegarrafõesdeáguamineralparaoconsumohumano.Esses

garrafõessãoutilizadosprincipalmenteparaoabastecimentodocorpodefuncionários

destaIFES,sendoelestécnicosadministrativos,docentes,anistiadosoucolaboradores

terceirizados.

2.2 Paraalém disso,enquantolocalpúblicodeensino,essainstituiçãorecebeum largo

númerodevisitantesquetambém sesomam aoconsumodessaágua,gerandoassim

umaimpossibilidadededefiniçãodeum quantitativoprecisodeconsumo.

2.3 Pede-se,um númeropróxima,massuperiordegarrafões,porumaquestãodereserva

desegurança,jáqueoconsumooscila,eparaalém disso,diversasobrasestãosendo

finalizadasnessainstituiçãoenovosprédioscomeçarãosuasatividades.

3. CLASSIFICAÇÃODOSBENSCOMUNS

3.1 Osobjetosdapresenteaquisiçãopodem serobjetivamenteespecificadospormeiode
padrõesusuaisnomercado.Destaforma,entendemosqueosobjetospodem ser
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classificadoscom benscomuns,podendo,portanto,seradquiridospormeiodeprocesso
licitatórionamodalidadepregão.

4. ENTREGAECRITÉRIOSDEACEITAÇÃODOOBJETO.

4.1 Oprazodeentregadosbenséde10(dez)dias,contadosdo(a)apartirdorecebimento
daNotadeEmpenho,em remessaparcelada,noseguinteendereçoALMOXARIFADO
CENTRAL,localizadonaRuaUO,CEP:23897-035Rod.BR465Km 08-Seropédica/R].

4.2 TODAEQUALQUERENTREGADEVERÁserpréviaeobrigatoriamenteagendadasejapor
empresaFornecedoraouTransportadoracontratada,desegundaaquinta-feira,de
08:00às11:00horase13:00às16:00nostelefones(21)3787-0052e2682-1070–
Setorrecepção.

4.3 Osmateriaisdeverãoserentreguesdeformaparcelada,ositensdeverãoserentregues
em parcelamínimade500galõesporentregaconformesolicitaçãodaCoordenaçãode
Logística.

4.4 No caso de ocorrência de motivo de força maiorque venha a impossibilitaro
cumprimentodoreferidoprazodeentrega,acontratadadeverácomunicarporescritoa
UFRR]talocorrência,atravésdose-mails:almoxarifadodmsa@ufrrj.broucobranças
dmsa@ufrrj.br.AcomunicaçãodaContratadadeveráocorrernoprazomáximode24
(vinteequatro)horasqueantecedeadatadaentrega,naqualdeveráinformaros
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,com a devida
comprovaçãoeindicarumanovadataparaentregaquenãopoderáocorrerem prazo
superiora10dias

4.5 Todososmateriaisdeverãoviracondicionadosem suasembalagensoriginais.

4.6 Todososmateriaisdequetrataestaaquisiçãodeverãoobedeceràsespecificações
constantesdesteEditaleseusAnexos.Paraosmateriaisdeprocedênciaestrangeiraa
empresadeveráapresentarnotadeimportaçãoquecomprovealegalidadedaentrada
domaterialnopaís.

4.7 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco)dias,pelo(a)

responsávelpeloacompanhamentoefiscalizaçãodocontrato,paraefeitodeposterior

verificaçãodesuaconformidadecom asespecificaçõesconstantesnesteTermode

Referênciaenaproposta.

4.8 Osbenspoderão serrejeitados,no todo ou em parte,quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,devendo ser

substituídosnoprazode10(dez)dias,acontardanotificaçãodacontratada,àssuascustas,

sem prejuízodaaplicaçãodaspenalidades.

4.9 Osbensserãorecebidosdefinitivamentenoprazode10(dez)dias,contadosdorecebimento

provisório,apósaverificaçãodaqualidadeequantidadedomaterialeconsequenteaceitação

mediantetermocircunstanciado.

4.1.1Nahipótesedeaverificaçãoaqueserefereosubitem anteriornãoserprocedidadentro
do prazo fixado,reputar-se-á como realizada,consumando-se o recebimento
definitivonodiadoesgotamentodoprazo.

4.10 Orecebimentoprovisóriooudefinitivodoobjetonãoexcluiaresponsabilidadedacontratada
pelosprejuízosresultantesdaincorretaexecuçãodocontrato.
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4.11 Osobjetosdeverãoserentreguesem embalagem adequadaparaprotegeroconteúdocontra
danosduranteo transporte,desdeaorigem atéolocaldeentregadevendo consignar,
obrigatoriamente,assuasvalidadesquandoforocaso.

4.12 A validade dos itens será de no mínimo 2 (dois)meses,de acordo com a data de
envasamentoedeacordocom alegislaçãopertinente.

4.13 Osprodutosquenaentregajátenham expirado um terço do prazo devalidadeserão
recusadospelacontratante.

4.14 Sóserãoaceitosvasilhamescom nomínimo80%(oitentaporcento)doprazodevalidade
total,queéde03anos,conformeaPortarianº387,de19desetembro de2008do
DepartamentoNacionaldeProduçãoMineral,acontardaentregaeatestodaNotaFiscal.

4.15 Aempresadeveráentregarosgalõesde20litroscom águamineral,nãogasosaepotávelem
garrafões lisos,transparentes,resistentes,em excelente estado de conservação sem
ranhuras e/ou amassados,vircom tampa protetora e lacre de segurança,para evitar
contaminaçõesexternasquepossam comprometeraqualidadehigiênicosanitáriadaágua,
com fornecimentodevasilhamesatítulodeempréstimo.

4.16 O fornecedordeveráseateraapresentaçãodecaracterísticasbásicasdorótulo-padrão,
aprovadopeloDepartamentoNacionaldeProduçãoMineral-DNPM eregistrodoMinistérioda
Saúde.Conformeportarianº470/99doDNPM.

4.17 Aempresadeverátransportaraáguaem veículolimpo,sem odoresindesejáveis,livresde
vetoresepragasurbanas.Oveículonãodevetransportaráguamineralenvasadajuntocom
outrascargasquecomprometam asuaqualidadehigiênico-sanitária.

4.18 Osgarrafõesrecebidosficam sujeitosàreparaçãoousubstituiçãopelaContratada,desde
quecomprovadoaexistênciadedefeitocujaaverificaçãosótenhasetornadopossívelno
decorrerdesuautilização.

4.19 Areparaçãoousubstituiçãodosgarrafõesdeveráocorrernoprazomáximode01(um)diaa
contardanotificação,pelaUFRRJ,àempresasobrearecusadosmesmos.

4.20 Esgotadooprazodoitem 4.19destetermodereferência,aContratadaseráconsideradaem
atrasoeestarásujeitaaspenalidadescabíveis.

4.21 Poderáhaversolicitaçãodeentregaextra,quandooestoquesemostrarinsuficientepara
atenderademandadodiaseguinte.

4.22 O materialdeveráserentregueacompanhadodanotafiscalcorrespondente,devidamente
preenchida.

5. OBRIGAÇÕESDACONTRATANTE

5.1 SãoobrigaçõesdaContratante:

5.1.1 ReceberoobjetonoprazoecondiçõesestabelecidasnoEditaleseusanexos;
5.1.2 Verificarminuciosamente,no prazo fixado,a conformidade dos bens recebidos

provisoriamentecom asespecificaçõesconstantesdoEditaledaproposta,parafins
deaceitaçãoerecebimentodefinitivo;

5.1.3 ComunicaràContratada,porescrito,sobreimperfeições,falhasouirregularidades
verificadasnoobjetofornecido,paraquesejasubstituído,reparadooucorrigido;

5.1.4 AcompanharefiscalizarocumprimentodasobrigaçõesdaContratada,atravésde
comissão/servidorespecialmentedesignado;

5.1.5 Efetuaro pagamento àContratadano valorcorrespondenteao fornecimento do
objeto,noprazoeformaestabelecidosnoEditaleseusanexos.
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5.2 A AdministraçãonãoresponderáporquaisquercompromissosassumidospelaContratadacom
terceiros,aindaquevinculadosàexecuçãodopresenteTermodeContrato,bem comoporqualquer
danocausadoaterceirosem decorrênciadeatodaContratada,deseusempregados,prepostosou
subordinados.

6. OBRIGAÇÕESDACONTRATADA

6.1.AContratadadevecumprirtodasasobrigaçõesconstantesnoEdital,seusanexosesua

proposta,assumindocomoexclusivamenteosriscoseasdespesasdecorrentesdaboae

perfeitaexecuçãodoobjetoe,ainda:

6.1.1.Efetuaraentregadoobjetoem perfeitascondições,conformeespecificações,

prazoelocalconstantesnoEditaleseusanexos,acompanhadodarespectivanota

fiscal,na qualconstarão as indicações referentes,no que couber,a:marca,

fabricante,modelo,procedênciaeprazodegarantiaouvalidade;

6.1.2.Quandocouber,oobjetodeveestaracompanhadodomanualdousuário,com uma

versãoem portuguêsedarelaçãodarededeassistênciatécnicaautorizada;

6.1.3.ComunicaràContratante,no prazomáximo de24(vinteequatro)horasque

antecedeadatadaentrega,osmotivosqueimpossibilitem ocumprimentodo

prazoprevisto,com adevidacomprovação;

6.1.4.Fornecer o material conforme especificação e preço registrados;

6.1.5.Responsabilizar-sepelosvíciosedanosdecorrentesdoobjeto,deacordocom os

artigos12,13e17a27,doCódigodeDefesadoConsumidor(Leinº8.078,de

1990);6.1.6.Reparar,corrigir,remover,reconstruirousubstituir,àssuasexpensas,no

totalouem parteenoprazofixadonesteTermodeReferência,oobjetodocontratoem

que

severificarem vícios,defeitosouincorreções;

6.1.7.RessarciroseventuaisprejuízoscausadosàUFRRJe/ouaterceiros,provocados

por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações

assumidas;

6.1.8.Participarimediatamente,porintermédio do Gestorda Ata,toda e qualquer

irregularidadeoudificuldadequeinviabilizeaexecuçãodesteInstrumento;

6.1.9.Manter,durante a execução da Ata,em compatibilidade com as obrigações

assumidas,todasascondiçõesdehabilitaçãoequalificaçãoexigidasnalicitação;

6.1.10. Apresentar,semprequesolicitadopelogestordaata,noprazoconcedidono

pedido,documentaçãoreferenteàscondiçõesexigidasnalicitação;

6.1.11. ParticiparaoGestordaAta,porescrito,noprazode2(dois)diasúteis,

quaisqueralteraçõesocorridasem seusdadoscadastrais,duranteoprazode

vigênciadaAta,apresentandoadocumentaçãopertinente;

6.1.12. Entregaroprodutoem embalagem original,devidamentelacrada,devendo

promoverasubstituição,noprazomáximode01(um)diaútil,contadosapartirda

notificaçãodaUFRRJ,quandoapresentardeterioração,alteraçõesnacor,sabore

aspectosdiferentesdascaracterísticasnaturais,duranteoperíododesuavalidade.

6.1.13. Arcarcom as despesas decorrentes de exame laboratorialdo produto

fornecido,se detectada alteração nas características,caso a UFRRJ julgue

necessário;

6.1.14. ApresentarlaudodeanálisemicrobiológicacompletasegundoresoluçãoRDC

daANVISAnº275,de25demarçode2015(Aprovao"REGULAMENTOTÉCNICO

DECARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS PARA ÁGUA MINERALNATURALE

ÁGUANATURAL");

6.1.15. AContratadadeverácomprovarqueaáguavem deumafontedevidamente

regularizadajuntoaoDNPM eàANVISA/MinistériodaSaúde;
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6.1.16. Substituir,em qualquerépoca,osprodutosentregueseaceitos,desdeque

sejacomprovadaaimpossibilidadedeutilização porimpurezano conteúdo e

outrasrazõesafins;

6.1.17. ForneceràUFRRJLaudoMicrobiológico,atualizadosegundoaresoluçãoRDC

nº173,de13desetembrode2006daAgênciaNacionaldeVigilânciaSanitária

–ANVISA;

6.1.18. Apresentar Certificado de Boas Práticas para Industrialização e

ComercializaçãodeÁguaMineralNaturaleÁguaNaturalbaseadanaResolução

RDCNº173de13/09/2006–ANVISA;

6.1.19. Acondicionaroprodutoem vasilhamesesterilizados,sem vazamentos,com

lacreplástico,rótulointactoeconformelegislaçãoem vigor;

6.1.20. Entregaro(s)produto(s)com rótulo(s),constandonomedafonte,naturezada

água,localidade,data e número da concessão,nome da concessionária,

componentes físico-químicos,composição analítica,classificação segundo o

DepartamentoNacionaldeProduçãoMineral,volumedoconteúdo,carimbocom

anoemêsdeengarrafamentoeprazodevalidade,obedecendoaodispostono

artigo29,docapítuloVIdoDecreto-Leinº7.841,de08deagostode1945–

CódigodeàguasMinerais;

6.1.21. Apresentar o resultado de análise completa dos produtos ofertados,

obedecendoaodispostonoArtigo27,doCapítuloVIdoDecreto-Lein.º7.841de

08deagostode1945–CódigodeÁguasMinerais;

6.1.22. Apresentaroresultadodeexamebacteriológicocomprovandoaqualidade

higiênicadafontedo último trimestre,obedecendo ao disposto no Artigo 27,

ParágrafoÚnico,doCapítuloVIdoDecreto-Lein.º7.841de08deagostode1945–

CódigodeÁguasMinerais;

6.1.23. Apresentara portaria de Concessão de Lavra da fonte,expedida pelo

MinistériodeMinaseEnergia;

6.1.24. AempresadeveráseateraoquedeterminaaLeinº6.938,de31deagosto

de 1981 (Dispõe sobre a Política Nacionaldo Meio Ambiente,seus fins e

mecanismosdeformulaçãoeaplicação,edáoutrasprovidências);

6.1.25. AempresadeveráseateraoquedeterminaaResolução-RDCnº274,de22

desetembrode2005(RegulamentoTécnicoparaÁguasenvasadaeGelo);

6.1.26. A empresadeveráseateraoquedeterminaaPortarianº2.914,12de

dezembrode2011(Dispõesobreosprocedimentosdecontroleedevigilânciada

qualidadedaáguaparaconsumohumanoeseupadrãodepotabilidade);

6.1.27. A empresadeveráseateraoquedeterminaaPortarianº387,de19de

setembrode2008,esuasdemaisatualizações(Disciplinaousodasembalagens

plástico-garrafãoretornável,destinadasaoenvasamentoecomercializaçãode

águamineralepotáveldemesaedáoutrasprovidências);

6.1.28. A empresadeveráseateraoquedeterminaaPortarianº470,de24de

novembrode1999(Definequeorótuloaserutilizadonoenvasamentodeágua

mineralepotáveldemesadeveráseraprovadopeloDepartamentoNacionalde

ProduçãoMineral-DNPM,arequerimentodointeressado,apósapublicação,no

DiárioOficialdaUnião,darespectivaportariadeconcessãodelavra);

6.1.29. A empresadeveráseateraoquedeterminaaPortarianº540,de18de

dezembrode2014(Estabelecelimitesmínimosdoselementosdignosdenota,

paraaclassificaçãodasÁguasMinerais);

6.1.30. A empresaContratadadeveráseaterao quedeterminaaResolução n°

02/2008doDepartamentoNacionaldeProduçãoMineral(Disciplinaousodas

embalagens plásticas-garrafão retornável, destinadas ao envasamento e

comercializaçãodeáguamineralepotáveldemesaedáoutrasprovidências);
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6.1.31. AempresaContratadadeveráseateraoquedeterminaaPortarianº128,de

25demarçode2011doDepartamentoNacionaldeProduçãoMineral(Alteraa

PortariaDNPM nº387,de19desetembrode2008,publicadonoDOUde23de

setembrode2008);

6.1.32. AempresaContratadadeveráseateraoquedeterminaaPortarianº67,de

14defevereirode2014doDepartamentoNacionaldeProduçãoMineral(Alteraa

portarianº374,de1ºoutubrode2009,publicadanoDOUde07/10/2009,que

AprovaaNormatécnicaquedispõesobreasespecificaçõesTécnicasparao

Aproveitamentodeáguamineral,termal,gasosa,potáveldemesa,destinadasao

envase,ou como ingrediente para o preparo de bebidasem geralou ainda

destinadaparafinsbalneários,em todooterritórionacional);

6.1.33. A empresadeveráseateraoquedeterminaaPortariaMSnº518/04–

SecretariadeVigilânciaem Saúde,queestabeleceaNormadeQualidadedaÁgua

paraconsumoHumano.

6.1.34. EfetuaropagamentodamultaprevistanesteTermodeReferênciaquelhe

sejaaplicadapordescumprimentodeobrigaçõesassumidas.

7. DASUBCONTRATAÇÃO

7.1Nãoseráadmitidaasubcontrataçãodoobjetolicitatório.

8. DAALTERAÇÃOSUBJETIVA

8.1 Éadmissívelafusão,cisãoouincorporaçãodacontratadacom/em outrapessoajurídica,
desdequesejam observadospelanovapessoajurídicatodososrequisitosdehabilitação
exigidosnalicitaçãooriginal;sejam mantidasasdemaiscláusulasecondiçõesdocontrato;
não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administraçãoàcontinuidadedocontrato.

9. DOCONTROLEEFISCALIZAÇÃODAEXECUÇÃO

9.1Nostermosdo art.67 Leinº8.666,de1993,serádesignado representantepara

acompanharefiscalizaraentregadosbens,anotandoem registroprópriotodasas

ocorrênciasrelacionadascom aexecução edeterminando o quefornecessário à

regularizaçãodefalhasoudefeitosobservados.

9.1.1OrecebimentodematerialdevalorsuperioraR$176.000,00(centoesetentaeseismil

reais)seráconfiadoaumacomissãode,nomínimo,3(três)membros,designadospela

autoridadecompetente.

9.2Afiscalizaçãodequetrataesteitem nãoexcluinem reduzaresponsabilidadedaContratada,

inclusiveperanteterceiros,porqualquerirregularidade,aindaqueresultantedeimperfeições

técnicasouvíciosredibitórios,e,naocorrênciadesta,nãoimplicaem corresponsabilidadeda

Administraçãooudeseusagenteseprepostos,deconformidadecom oart.70daLeinº8.666,

de1993.

9.3O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadascom aexecuçãodocontrato,indicandodia,mêseano,bem comoonomedos

funcionárioseventualmenteenvolvidos,determinandooquefornecessárioàregularizaçãodas
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falhasoudefeitosobservadoseencaminhandoosapontamentosàautoridadecompetentepara

asprovidênciascabíveis.

10. DOPAGAMENTO

10.1 Opagamentoserárealizadonoprazomáximodeaté30(trinta)dias,contadosapartir

dorecebimentodaNotaFiscalouFatura,atravésdeordem bancária,paracréditoem banco,

agênciaecontacorrenteindicadospelocontratado.

10.1.1Ospagamentosdecorrentesdedespesascujosvaloresnãoultrapassem olimitedequetrata

oincisoIIdoart.24daLei8.666,de1993,deverãoserefetuadosnoprazodeaté5(cinco)

diasúteis,contadosdadatadaapresentaçãodaNotaFiscal,nostermosdoart.5º,§3º,da

Leinº8.666,de1993.

10.2 Considera-seocorridoorecebimentodanotafiscaloufaturanomomentoem queo

órgãocontratanteatestaraexecuçãodoobjetodocontrato.

10.3 ANotaFiscalouFaturadeveráserobrigatoriamenteacompanhadadacomprovação

da regularidade fiscal,constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,na

impossibilidadedeacessoaoreferidoSistema,medianteconsultaaossítioseletrônicos

oficiaisouàdocumentaçãomencionadanoart.29daLeinº8.666,de1993.

10.1.1Constatando-se,juntoaoSICAF,asituaçãodeirregularidadedofornecedorcontratado,

deverãosertomadasasprovidênciasprevistasnodoart.31daInstruçãoNormativanº3,

de26deabrilde2018.

10.4 HavendoerronaapresentaçãodaNotaFiscaloudosdocumentospertinentesà

contratação,ou,ainda,circunstânciaqueimpeçaaliquidaçãodadespesa,como,porexemplo,

obrigaçãofinanceirapendente,decorrentedepenalidadeimpostaouinadimplência,opagamento

ficarásobrestadoatéqueaContratadaprovidencieasmedidassaneadoras.Nestahipótese,o

prazo parapagamento iniciar-se-áapósacomprovação daregularização dasituação,não

acarretandoqualquerônusparaaContratante.

10.5 Seráconsideradadatadopagamentoodiaem queconstarcomoemitidaaordem

bancáriaparapagamento.

10.6 Antesdecada pagamento à contratada,será realizada consulta ao SICAF para

verificaramanutençãodascondiçõesdehabilitaçãoexigidasnoedital.

10.7 Constatando-se,juntoaoSICAF,asituaçãodeirregularidadedacontratada,será

providenciada sua notificação,porescrito,para que,no prazo de 5 (cinco)diasúteis,

regularizesuasituaçãoou,nomesmoprazo,apresentesuadefesa.O prazopoderáser

prorrogadoumavez,porigualperíodo,acritériodacontratante.

10.8 Previamenteàemissãodenotadeempenhoeacadapagamento,aAdministração

deverá realizarconsulta ao SICAF para identificarpossívelsuspensão temporária de

participaçãoem licitação,noâmbitodoórgãoouentidade,proibiçãodecontratarcom o

PoderPúblico,bem comoocorrênciasimpeditivasindiretas,observadoodispostonoart.29,

daInstruçãoNormativanº3,de26deabrilde2018.

10.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,a

contratantedeverácomunicaraosórgãosresponsáveispelafiscalizaçãodaregularidade

fiscalquantoàinadimplênciadacontratada,bem comoquantoàexistênciadepagamentoa

serefetuado,paraquesejam acionadososmeiospertinentesenecessáriosparagarantiro

recebimentodeseuscréditos.
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10.10 Persistindoairregularidade,acontratantedeveráadotarasmedidasnecessáriasà

rescisãocontratualnosautosdoprocessoadministrativocorrespondente,asseguradaà

contratadaaampladefesa.

10.11 Havendoaefetivaexecuçãodoobjeto,ospagamentosserãorealizadosnormalmente,

atéquesedecidapelarescisãodocontrato,casoacontratadanãoregularizesuasituação

juntoaoSICAF.

10.11.1.Serárescindidoocontratoem execuçãocom acontratadainadimplentenoSICAF,

salvopormotivodeeconomicidade,segurançanacionalououtrodeinteressepúblicodealta

relevância,devidamente justificado,em qualquer caso,pela máxima autoridade da

contratante.

10.12 Quandodopagamento,seráefetuadaaretençãotributáriaprevistanalegislação

aplicável.

10.1.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional,nos termos da Lei

Complementarnº123,de2006,nãosofreráaretençãotributáriaquantoaosimpostose

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,o pagamento ficará

condicionadoàapresentaçãodecomprovação,pormeiodedocumentooficial,deque

fazjusaotratamentotributáriofavorecidoprevistonareferidaLeiComplementar.

10.13 Noscasosdeeventuaisatrasosdepagamento,desdequeaContratadanãotenha

concorrido,dealgumaforma,paratanto,ficaconvencionado queataxadecompensação

financeiradevidapelaContratante,entreadatadovencimentoeoefetivoadimplementoda

parcela,écalculadamedianteaaplicaçãodaseguintefórmula:

EM =IxNxVP,sendo:

EM =Encargosmoratórios;

N=Númerodediasentreadataprevistaparaopagamentoeadoefetivopagamento;

VP=Valordaparcelaaserpaga.

I=Índicedecompensaçãofinanceira=0,00016438,assim apurado:

I=(TX) I=
(6/100) I=0,00016438

365
TX=Percentualdataxaanual=6%

11. DOREAJUSTE

11.1 Ospreçossãofixoseirreajustáveisnoprazodeum anocontadodadatalimitepara
aapresentaçãodaspropostas.

12. DAGARANTIADEEXECUÇÃO

12.1 Nãohaveráexigênciadegarantiacontratualdaexecução.

13.DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS

13.1 CometeinfraçãoadministrativanostermosdaLeinº10.520,de2002,aContratada

que:
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13.1.1inexecutartotalouparcialmentequalquerdasobrigaçõesassumidasem decorrênciada

contratação;

13.1.2 ensejaroretardamentodaexecuçãodoobjeto;

13.1.3 falharoufraudarnaexecuçãodocontrato;

13.1.4 comportar-sedemodoinidôneo;

13.1.5 cometerfraudefiscal;

13.2 Pelainexecuçãototalouparcialdoobjetodestecontrato,aAdministraçãopode

aplicaràCONTRATADAasseguintessanções:

13.1.1Advertência,porfaltasleves,assim entendidasaquelasquenãoacarretem prejuízos

significativosparaaContratante;

13.1.2multamoratóriade0,1%(um décimoporcento)pordiadeatrasoinjustificadosobreo

valordaparcelainadimplida,atéolimitede15(quinze)dias;

13.1.3multacompensatóriade10%(dezporcento)sobreovalortotaldocontrato,nocasode

inexecuçãototaldoobjeto;

13.1.4em caso de inexecução parcial,a multa compensatória,no mesmo percentualdo

subitem acima,seráaplicadadeformaproporcionalàobrigaçãoinadimplida;

13.1.5suspensãodelicitareimpedimentodecontratarcom oórgão,entidadeouunidade

administrativapelaqualaAdministraçãoPúblicaoperaeatuaconcretamente,peloprazo

deatédoisanos;

13.1.6impedimentodelicitarecontratarcom órgãoseentidadesdaUniãocom oconsequente

descredenciamentonoSICAFpeloprazodeatécincoanos;

13.1.6.1 ASançãodeimpedimentodelicitarecontratarprevistanestesubitem
também é aplicávelem quaisquerdas hipóteses previstas como
infraçãoadministrativanosubitem 13.1desteTermodeReferência.

13.1.7declaração de inidoneidade para licitarou contratarcom a Administração Pública,

enquantoperdurarem osmotivosdeterminantesdapuniçãoouatéquesejapromovidaa

reabilitaçãoperanteaprópriaautoridadequeaplicouapenalidade,queseráconcedida

semprequeaContratadaressarciraContratantepelosprejuízoscausados;

13.3 As sanções previstas nos subitens 13.2.1,13.2.5,13.2.6 e 13.2.7 poderão ser

aplicadasàCONTRATADAjuntamentecom asdemulta,descontando-adospagamentosa

serem efetuados.

13.4 Também ficam sujeitasàspenalidadesdoart.87,IIIeIVdaLeinº8.666,de1993,as

empresasouprofissionaisque:

13.1.1tenham sofridocondenaçãodefinitivaporpraticar,pormeiodolosos,fraudefiscalno

recolhimentodequaisquertributos;

13.1.2 tenham praticadoatosilícitosvisandoafrustrarosobjetivosdalicitação;

13.1.3 demonstrem nãopossuiridoneidadeparacontratarcom aAdministraçãoem virtudede

atosilícitospraticados.

13.5 A aplicação de qualquerdas penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativoqueasseguraráocontraditórioeaampladefesaàContratada,observando-seo

procedimentoprevistonaLeinº8.666,de1993,esubsidiariamenteaLeinº9.784,de1999.
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13.6 Asmultasdevidase/ou prejuízoscausadosà Contratante serão deduzidosdos

valoresaserem pagos,ourecolhidosem favordaUnião,oudeduzidosdagarantia,ouainda,

quandoforocaso,serãoinscritosnaDívidaAtivadaUniãoecobradosjudicialmente.

13.1.1CasoaContratantedetermine,amultadeveráserrecolhidanoprazomáximode10(dez)

dias,acontardadatadorecebimentodacomunicaçãoenviadapelaautoridadecompetente.

13.7 Casoovalordamultanãosejasuficienteparacobrirosprejuízoscausadospela

condutadolicitante,aUniãoouEntidadepoderácobrarovalorremanescentejudicialmente,

conformeartigo419doCódigoCivil.

13.8 A autoridade competente,na aplicação das sanções,levará em consideração a

gravidadedacondutadoinfrator,ocarátereducativodapena,bem comoodanocausadoà

Administração,observadooprincípiodaproporcionalidade.

13.9 Se,duranteoprocessodeaplicaçãodepenalidade,sehouverindíciosdepráticade

infraçãoadministrativatipificadapelaLeinº12.846,de1ºdeagostode2013,comoatolesivo

à administração pública nacionalou estrangeira,cópias do processo administrativo

necessáriasàapuraçãodaresponsabilidadedaempresadeverãoserremetidasàautoridade

competente,com despacho fundamentado,para ciência e decisão sobre a eventual

instauraçãodeinvestigaçãopreliminarouProcessoAdministrativodeResponsabilização-

PAR.

13.10 Aapuraçãoeojulgamentodasdemaisinfraçõesadministrativasnãoconsideradas

comoatolesivoàAdministraçãoPúblicanacionalouestrangeiranostermosdaLeinº12.846,

de1ºdeagostode2013,seguirãoseuritonormalnaunidadeadministrativa.

13.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regulardos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

AdministraçãoPúblicaFederalresultantesdeatolesivocometidoporpessoajurídica,com ou

sem aparticipaçãodeagentepúblico.

13.12 AspenalidadesserãoobrigatoriamenteregistradasnoSICAF.

14. ESTIMATIVADEPREÇOSEPREÇOSREFERENCIAIS.

14.1 OcustoestimadodacontrataçãoédeR$124.566,00.

Municípiode...............,..........de................de.............

Identificaçãoeassinaturadoservidor(ouequipe)responsável
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MINISTÉRIODAEDUCAÇÃO
UniversidadeFederalRuraldoRiode

JaneiroPREGÃOELETRÔNICONº

34/2020

ANEXOII

PROPOSTACOMERCIAL

1. IDENTIFICAÇÃODAEMPRESA:

RazãosocialeCNPJ:

Telefone:

Pessoaparacontato:

2.ESPECIFICAÇÃODOSPRODUTOSOFERTADOSEPREÇOS

Item Descrição Marca Modelo Qtde.
Valor Unitário
(R$)

ValorTotal(R$)

3.ENTREGA

Oprazodeentregaseráde10(dez)diascorridosapósorecebimentodaNotadeEmpenho(NE),
semprequenecessário,atéolimitedavigênciadaAtadeRegistrodePreços.

4.VALIDADEDA

PROPOSTAPrazode

validade:

Nãoinferiora60(sessenta)diascorridos,acontardadatadesuaapresentação.

5.COMPOSIÇÃODOSPREÇOS

Nospreçospropostosacimaestãoincluídastodasasdespesas,frete,tributosedemaisencargosde
qualquernaturezaincidentessobreoobjetodestePregão.

Estaempresadeclaraestarcientedequeaapresentaçãodapresentepropostaimplicanaplena

aceitaçãodascondiçõesestabelecidasnoEditaleseusAnexos.

(Localedata)
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(AssinaturadoRepresentanteLegal,com NOMECOMPLETO)
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ANEXOIII–MINUTADAATADEREGISTRODEPREÇO

UNIVERSIDADEFEDERALRURALDORIODEJANEIRO

PRÓ-REITORIADEASSUNTOSFINANCEIROS
DEPARTAMENTODEMATERIALESERVIÇOSAUXILIARES

ATADEREGISTRODEPREÇOSN.º.........

AUniversidadeFederalRuraldoRiodeJaneiro,com sedenaBR465,com sedeno(a)BR465,Km 07,Seropédica
–RJ,inscrito(a)noCNPJ/MFsobonº29.427.465/0001-05,nesteatorepresentadopeloPró-ReitordeAssuntos
Financeiros,NILSONBRITODECARVALHO,Assistenteem Administração,matrículaSIAPEn.º0386887,paraa
qualfoidesignadoatravésdaPortariaGRn°816/2020,CD-0002,considerandoojulgamentodalicitaçãona
modalidadedepregão,naformaeletrônica,paraREGISTRODEPREÇOSnº......./2020...,publicadano......de
...../...../2020.....,processo administrativo n.º23083.007112/2019-32,RESOLVE registrarospreçosda(s)

empresa(s)indicada(s)equalificada(s)nestaATA,deacordocom aclassificaçãoporela(s)alcançada(s)ena(s)
quantidade(s)cotada(s),atendendo ascondiçõesprevistasno edital,sujeitando-seaspartesàsnormas
constantesnaLeinº8.666,de21dejunhode1993esuasalterações,noDecreton.º7.892,de23dejaneirode
2013,eem conformidadecom asdisposiçõesaseguir:

1. DOOBJETO

1.1. ApresenteAtatem porobjetooregistrodepreçosparaaeventualaquisiçãodeágua

mineralem galãode20litrosabasedetrocaegalõesvaziosde20litrosparaáguamineral,

especificado(s)no(s)item(ns)..........do..........TermodeReferência,anexo......doeditalde

Pregão nº34/2020,queéparteintegrantedestaAta,assim como apropostavencedora,

independentementedetranscrição.

2. DOSPREÇOS,ESPECIFICAÇÕESEQUANTITATIVOS

2.1. Opreçoregistrado,asespecificaçõesdoobjeto,aquantidade,fornecedor(es)eas

demaiscondiçõesofertadasna(s)proposta(s)sãoasqueseguem:

Item
do
TR

Fornecedor(razãosocial,CNPJ/MF,endereço,contatos,representante)

X

Especificaçã
o

Marca
(seexigidano
edital)

Modelo
(se exigido no
edital)

Unidade QuantidadeValorUnPrazo
garantia
ou
validade

3. ÓRGÃOGERENCIADOR

3.1.OórgãogerenciadorseráaUniversidadeFederalRuraldoRiodeJaneiro.

4. DAADESÃOÀATADEREGISTRODEPREÇOS

4.1Nãoseráadmitidaaadesãoàataderegistrodepreçosdecorrentedestalicitação.
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5. VALIDADEDAATA

5.1. AvalidadedaAtadeRegistrodePreçosseráde12meses,apartirdadatadesua

assinatura,nãopodendoserprorrogada.

6. REVISÃOECANCELAMENTO

6.1. AAdministraçãorealizarápesquisademercadoperiodicamente,em intervalosnão

superioresa180(centoeoitenta)dias,afim deverificaravantajosidadedospreçosregistrados

nestaAta.

6.2. Ospreçosregistradospoderãoserrevistosem decorrênciadeeventualreduçãodos

preçospraticadosnomercadooudefatoqueeleveocustodoobjetoregistrado,cabendoà

Administraçãopromoverasnegociaçõesjuntoao(s)fornecedor(es).

6.3. Quandoopreçoregistradotornar-sesuperioraopreçopraticadonomercadopor

motivo superveniente,a Administração convocará o(s)fornecedor(es)para negociar(em)a

reduçãodospreçosaosvalorespraticadospelomercado.

6.4. Ofornecedorquenãoaceitarreduzirseupreçoaovalorpraticadopelomercadoserá

liberadodocompromissoassumido,sem aplicaçãodepenalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzirseus

preçosaosvaloresdemercadoobservaráaclassificaçãooriginal.

6.5. Quandoopreçodemercadotornar-sesuperioraospreçosregistradoseofornecedor

nãopudercumprirocompromisso,oórgãogerenciadorpoderá:

6.5.1. liberarofornecedordocompromissoassumido,casoacomunicaçãoocorra

antesdo pedido defornecimento,esem aplicação dapenalidadeseconfirmadaa

veracidadedosmotivosecomprovantesapresentados;e

6.5.2. convocaros demais fornecedores para assegurarigualoportunidade de

negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações,o órgão gerenciadordeverá procederà

revogaçãodestaataderegistrodepreços,adotandoasmedidascabíveisparaobtençãoda

contrataçãomaisvantajosa.

6.7. Oregistrodofornecedorserácanceladoquando:

6.7.1. descumprirascondiçõesdaataderegistrodepreços;

6.7.2. não retirara nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecidopelaAdministração,sem justificativaaceitável;

6.7.3. não aceitarreduziro seu preço registrado,na hipótese deste se tornar

superioràquelespraticadosnomercado;ou

6.7.4. sofrersançãoadministrativacujoefeitotorne-oproibidodecelebrarcontrato

administrativo,alcançandooórgãogerenciadoreórgão(s)participante(s).

6.8. O cancelamentoderegistrosnashipótesesprevistasnositens6.7.1,6.7.2e6.7.4

seráformalizadopordespachodoórgãogerenciador,asseguradoocontraditórioeaampla

defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrerporfato superveniente,

decorrentedecasofortuitoouforçamaior,queprejudiqueocumprimentodaata,devidamente

comprovadosejustificados:
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6.9.1. porrazãodeinteressepúblico;ou

6.9.2. apedidodofornecedor.

7. DASPENALIDADES

7.1. OdescumprimentodaAtadeRegistrodePreçosensejaráaplicaçãodaspenalidades

estabelecidasnoEdital.

7.2. Édacompetênciadoórgãogerenciadoraaplicaçãodaspenalidadesdecorrentesdo

descumprimentodopactuadonestaataderegistrodepreço(art.5º,incisoX,doDecretonº

7.892/2013),excetonashipótesesem queodescumprimentodisserrespeitoàscontratações

dosórgãosparticipantes,casonoqualcaberáaorespectivoórgãoparticipanteaaplicaçãoda

penalidade(art.6º,Parágrafoúnico,doDecretonº7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrênciasprevistasnoart.20doDecretonº7.892/2013,dadaanecessidadedeinstauração

deprocedimentoparacancelamentodoregistrodofornecedor.

8. CONDIÇÕESGERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento,tais como os prazos para entrega e

recebimentodoobjeto,asobrigaçõesdaAdministraçãoedofornecedorregistrado,penalidades

edemaiscondiçõesdoajuste,encontram-sedefinidosnoTermodeReferência,ANEXO AO

EDITAL.

8.2. É vedadoefetuaracréscimosnosquantitativosfixadosnestaataderegistro de

preços,inclusiveoacréscimodequetratao§1ºdoart.65daLeinº8.666/93,nostermosdoart.

12,§1ºdoDecretonº7892/13.

8.3. Nocasodeadjudicaçãoporpreçoglobaldegrupodeitens,sóseráadmitidaa

contrataçãodositensnasseguinteshipóteses.

8.3.1.contratação da totalidade dos itens de grupo,respeitadas as proporções de

quantitativosdefinidosnocertame;ou

8.3.2.contrataçãodeitem isoladoparaoqualopreçounitárioadjudicadoaovencedorsejao

menorpreçoválidoofertadoparaomesmoitem nafasedelances

8.4. Aataderealizaçãodasessãopúblicadopregão,contendoarelaçãodoslicitantes

queaceitarem cotarosbensouserviçoscom preçosiguaisaodolicitantevencedordocertame,

seráanexadaaestaAtadeRegistrodePreços,nostermosdoart.11,§4ºdoDecreton.7.892,de

2014.

Parafirmezaevalidadedopactuado,apresenteAtafoilavradaem ....( )viasdeigualteor,que,
depoisdelidaeachadaem ordem,vaiassinadapelasparteseencaminhadacópiaaosdemaisórgãos
participantes(sehouver).

Localedata
Assinaturas

Seropédica–RJ,......de.........................de2020

NilsonBritodeCarvalho
Pró-ReitordeAssuntosFinanceiros Sr.REPRESENTANTELEGALDAEMPRESA

NOMEDAEMPRESALtda
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